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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.064, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025
(Autoria: Poder Executivo)

Dispõe sobre a concessão de jornada de trabalho diferenciada para servidoras públicas lactantes no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica assegurado às servidoras públicas civis da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal o direito à redução da jornada de trabalho em até 2 horas
por dia, que podem ser usufruídas de forma contínua ou fracionada, para fins de amamentação, até que o lactente complete 24 meses de vida.
Art. 2º A redução da jornada de que trata esta Lei Complementar é concedida sem prejuízo da remuneração da servidora e não acarreta a necessidade de compensação de horário.
Art. 3º As disposições desta Lei Complementar aplicam-se às servidoras civis e às militares integrantes do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, Polícia Militar do Distrito
Federal, Polícia Civil do Distrito Federal e Polícia Penal do Distrito Federal.
Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Fica revogada a Lei Complementar nº 1.034, de 28 de fevereiro de 2024.

Brasília, 29 de dezembro de 2025.
137º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA

LEI Nº 7.841, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025

(Autoria: Deputada Paula Belmonte)

Institui, no Distrito Federal, as diretrizes específicas e os instrumentos de incentivos destinados ao desenvolvimento dos estudantes com altas habilidades ou superdotação da rede pública e
privada de ensino e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Ficam instituídas, no Distrito Federal, as diretrizes específicas e os instrumentos de incentivos destinados ao desenvolvimento dos estudantes com altas habilidades ou superdotação
da rede pública e privada de ensino com as seguintes finalidades:

I – implantar, implementar e fomentar políticas públicas que proporcionem o pleno desenvolvimento do potencial e as adequações escolares necessárias ao ajustamento social e emocional
do estudante considerado com altas habilidades ou superdotação;

II – garantir acessibilidade por meio do aprimoramento de políticas de apoio à adequação escolar que incentivem o desenvolvimento pleno desses estudantes, atendendo à singularidade
conforme a condição identificada;

III – assegurar a garantia constitucional de acesso aos níveis mais elevados do ensino segundo a capacidade de cada um, conforme art. 208 da Constituição Federal;

IV – reconhecer a importância da identificação e inclusão do estudante com altas habilidades ou superdotação nas redes de ensino pública e privada, conforme suas características
individuais;

V – constituir um plano de inclusão em conformidade à singularidade das características do estudante com altas habilidades ou superdotação para atender suas necessidades específicas no
ambiente escolar.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei consideram-se estudantes com altas habilidades ou superdotação aqueles que podem apresentar:

I – elevado potencial cognitivo e/ou intelectual e/ou acadêmico;
II – capacidade de aprender em ritmo e níveis de aprofundamento e complexidade acima da média para a idade cronológica e faixa escolar;
III – capacidade cognitiva geral superior à média de um grupo populacional ao qual pertence conforme faixa etária e faixa escolar, entre outras características que identificam a condição,
avaliados por laudo emitido por profissional e/ou equipe multiprofissional devidamente habilitada para atuar na avaliação e identificação da condição de altas habilidades ou superdotação e
na dupla excepcionalidade.
Art. 2º A existência simultânea de altas habilidades ou superdotação com deficiência física, mental, sensorial ou intelectual, de transtorno global de desenvolvimento ou de condição
neurológica atípica, característica da dupla excepcionalidade, não interfere nos direitos e garantias estabelecidos nesta Lei.
Art. 3º São diretrizes do desenvolvimento pleno e inclusão de estudantes da rede pública e privada de ensino com altas habilidades ou superdotação:
I – as ações para incentivar a formação e a atualização de recursos humanos especializados destinados à educação, realização de estudos, pesquisas científicas, produção criativa,
atendimento aos estudantes identificados e seus familiares;
II – as ações de estímulo à formação inicial especializada e à qualificação continuada dos professores vinculados à rede pública e privada de ensino para estudar, observar e detectar as
características atípicas dos estudantes, em conformidade com os incisos do parágrafo único do art. 1º desta Lei;
III – o atendimento educacional e terapêutico específico aos estudantes com altas habilidades ou superdotação por um profissional e/ou equipe especializada;
IV – o reconhecimento da importância estratégica de o poder público implantar ações de apoio para desenvolver programas intersetoriais que atendam às necessidades dos estudantes com
altas habilidades e superdotação, afastando-os de toda forma de negligência e vulnerabilidades sociocognitivas e afetivas;
V – o planejamento e a sistematização das ações estratégicas para a implementação do sistema de apoio referido no inciso IV;
VI – a garantia da transparência nas vias de acesso em Salas de Recursos Multifuncionais ou em espaços específicos definidos pelo sistema de ensino;
VII – a garantia da matrícula em série, ciclo ou etapa correspondente ao nível de desenvolvimento, na medida em que se apresentar em discrepância quanto à idade cronológica e faixa escolar;
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VIII – a elaboração e a normatização do Cadastro Único Distrital qualiquantitativo para mapear e identificar precocemente estudantes com altas habilidades ou superdotação, matriculados na
rede pública e privada de ensino, com a finalidade de potencializar o desenvolvimento, minimizar as dificuldades do estudante e, em conformidade com o art. 59-A, parágrafo único, da Lei
federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, atribuir:

a) os critérios e procedimentos de inclusão;

b) as entidades responsáveis pelo cadastramento;

c) os mecanismos de acesso aos dados do cadastro;

d) as políticas públicas destinadas ao desenvolvimento pleno do estudante;

IX – o Cadastro Único Distrital a que se refere o inciso VIII é um registro público eletrônico e deverá conter no mínimo as seguintes informações:

a) quantificação real do número de estudantes identificados com altas habilidades ou superdotação;

b) nome completo do estudante;

c) data de nascimento;

d) grau de escolaridade;

e) logradouro residencial;
f) identificação da escola;
g) logradouro escolar;
h) ano de escolaridade que está cursando;
i) identificação socioeconômica.
Art. 4º São objetivos do desenvolvimento pleno e inclusão dos estudantes da rede pública e privada de ensino com altas habilidades ou superdotação:
I – difundir e delimitar o entendimento aos preceitos legais pertinentes;
II – estimular a regulamentação dos direitos educacionais, pesquisa científica, especialmente para que os processos de identificação e o apoio especializado sejam disseminados e efetivos;
III – resguardar o direito à educação diferenciada àqueles que são identificados com altas habilidades ou superdotação;
IV – fomentar o direito de ser identificado para:
a) resguardar os direitos já normatizados;
b) aprimorar e aperfeiçoar o desenvolvimento pleno e inclusão do estudante com altas habilidades ou superdotação, integrando a participação da família e da escola;
c) usufruir das políticas públicas de educação inclusiva que preveem o pleno desenvolvimento cognitivo, social e emocional, direito à atualização de metodologias e métodos pedagógicos
vinculados à atenção às diferenças individuais pertinentes à condição;
d) tornar extensivas as metodologias voltadas ao aprimoramento das adequações curriculares desde a educação básica até o ensino superior;
V – tornar extensivo o acesso ao atendimento especializado com qualidade, modalidade de trabalho multiprofissional e metodologia interdisciplinar;
VI – consolidar a pesquisa científica, a produção acadêmica e a difusão de informações relativas à superdotação, dupla excepcionalidade e temas afins;
VII – tornar extensivo o acesso e a participação em atividades artísticas, intelectuais, culturais, esportivas e recreativas;
VIII – tornar extensivo o encaminhamento para Atendimento Educacional Especializado – AEE em ambiente apropriado;
IX – fomentar e assegurar o direito à oportunidade de progredir em seus estudos em conformidade às particularidades de suas capacidades, expressões e motivações a fim de atingir alvos
mais elevados de aprendizagens e estudos de acordo com os seguintes aspectos:
a) progressão antecipada no ensino regular em qualquer etapa ou modalidade;
b) diferenciação curricular adaptada às características individuais e elaborada pela escola na forma de um Plano Educacional Especializado – PEE;
c) criação de mecanismos efetivos de fiscalização, monitoramento e transparência junto à instituição de ensino que descumprir a elaboração, execução e entrega do PEE à família, por se
tratar de um instrumento formal de inclusão dos estudantes com altas habilidade ou superdotação;
d) aceleração de estudos para concluir em menor tempo o programa escolar, mediante:
1) recomendação conforme resultados de avaliação especializada, podendo apresentar laudo ou relatório psicológico e/ou psicopedagógico emitido por profissionais habilitados e qualificados;
2) apresentação de laudo psicológico e/ou psicopedagógico;
3) resultado de uma avaliação diagnóstica pedagógica realizada pelo professor e/ou equipe escolar;
X - criar um sistema próprio de informação e estabelecer o cadastro referido no art. 3º, VIII, desta Lei com a finalidade de coletar, processar, sistematizar informações de base de dados para
integrá-las ao Sistema de Informação do Cadastro Nacional e de órgãos públicos distritais com o objetivo de fortalecer a execução de políticas públicas destinadas ao desenvolvimento pleno
e inclusão do estudante com altas habilidades ou superdotação.
Art. 5º São instrumentos de incentivos elencáveis e apoio à viabilização do desenvolvimento pleno e inclusão de estudantes da rede pública e privada de ensino com altas habilidades ou
superdotação:
I – ações de governo destinadas à identificação e caracterização das altas habilidades ou superdotação do estudante;
II – ações de governo que visem ao incentivo à criação de um sistema de apoio de levantamento e identificação de estudantes da rede pública e privada de ensino com altas habilidades ou
superdotação;
III – ações de governo para instituir metodologias integradas e atualizadas com vistas ao aprimoramento e desenvolvimento pleno e inclusão desses estudantes desde a educação básica até o
ensino superior;
IV – ações de incentivo e apoio necessárias para que a escola seja um espaço capaz de identificar, desenvolver e possibilitar o acesso integrado a diversos tópicos de aprendizagem e campos
de estudo para que possam alcançar altos níveis de desempenho e participar de programas de desenvolvimento adequados;
V – ações de governo destinadas à formação inicial e à qualificação continuada e atualizada para os profissionais educadores da rede pública e privada de ensino do Distrito Federal que
priorizem a gestão e a identificação dos estudantes desde a educação básica até o ensino superior;
VI – ações de governo que priorizem a presença de profissional qualificado para identificação, testes psicométricos com avaliação neuropsicológica, avaliação psicopedagógica e emissão do
laudo ou relatório que identifica a condição do estudante;
VII – apoio técnico e jurídico em regime de mútua cooperação para estimular a integração de convênios ou parcerias entre instituições de educação superior e instituições de educação básica
e tornar disponíveis recursos humanos e materiais com a finalidade de atendimento educacional especializado ao estudante;
VIII – apoio técnico e ações de incentivo para a realização de pesquisa e projetos estratégicos destinados aos estudantes com altas habilidades ou superdotação;
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IX – acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares disponíveis para o respectivo nível do ensino regular;

X – garantia de equidade na realização das adequações curriculares em sala de aula regular que contemplem as necessidades específicas e assegurem a inclusão.

Art. 6º O Poder Executivo, por intermédio de ato próprio, pode regulamentar esta Lei, a fim de assegurar a sua devida execução.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de dezembro de 2025.

137º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 48.108, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025

Abre crédito suplementar no valor de R$ 613.719,00 (seiscentos e treze mil, setecentos e dezenove reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, I e II, da Lei

nº 7.650, de 30 de dezembro de 2024, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos Processos SEI-

GDF 00060-00594361/2025-57, 00132-00005119/2025-21, 00142-00005490/2025-55, 00147-00000897/2025-55, 04026-00054350/2025-05, 00141-00006620/2025-03, 04026-

00048748/2025-02 e 00137-00004669/2025-91, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$ 613.719,00 (seiscentos e treze mil, setecentos e dezenove reais), para atender às programações

orçamentárias indicadas nos Anexos IV, V e VI.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado da seguinte forma:

I - para atender à programação orçamentária indicada no Anexo IV, pelo excesso de arrecadação da fonte de recursos 121 - Aplicações Financeiras Vinculadas, nos termos do art. 43, § 1º,

II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; e

II - para atender às programações orçamentárias indicadas nos Anexos V e VI, pela anulação de dotações orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1°, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de

março de 1964, conforme Anexos II e III.

Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, I, a receita fica acrescida na forma do Anexo I.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de dezembro de 2025.

137º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 48.109, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025
Abre crédito suplementar no valor de R$ 84.314.293,00 (oitenta e quatro milhões, trezentos e quatorze mil, duzentos e noventa e três reais), para reforço de dotações orçamentárias
consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, IV, da Lei nº
7.650, de 30 de dezembro de 2024, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos Processos SEI-GDF
00090-00014677/2025-66, 00112-00019668/2025-57, 00052-00047787/2025-05, 04011-00008549/2025-21, 04044-00058317/2025-28, 00053-00140722/2025-00, 00145-00001743/2025-
37 e 00196-00001515/2025-52, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$ 84.314.293,00 (oitenta e quatro milhões, trezentos e quatorze mil, duzentos e noventa e três reais),
para atender às programações orçamentárias indicadas nos Anexos V, VI e VII.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias
constantes dos Anexos I, II, III e IV.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de dezembro de 2025.
137º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 48.110, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025
Abre crédito suplementar no valor de R$ 250.307.881,00 (duzentos e cinquenta milhões, trezentos e sete mil, oitocentos e oitenta e um reais), para reforço de dotações orçamentárias
consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, I, “b”, da Lei
nº 7.650, de 30 de dezembro de 2024, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos Processos SEI-
GDF 00413-00012203/2025-16 e 00060-00590556/2025-28, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$ 250.307.881,00 (duzentos e cinquenta milhões, trezentos e sete mil, oitocentos e oitenta e um
reais), para atender às programações orçamentárias indicadas no Anexo III.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, II, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação das fontes de
recursos: 172 - Recursos decorrentes de Depósitos Judiciais e 138 - Recursos do Sistema Único de Saúde.
Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, as receitas ficam acrescidas na forma dos Anexos I e II.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de dezembro de 2025.
137º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 48.111, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025
Abre crédito suplementar no valor de R$ 71.950.943,00 (setenta e um milhões, novecentos e cinquenta mil, novecentos e quarenta e três reais), para reforço de dotações orçamentárias
consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º,
III e IV, da Lei nº 7.650, de 30 de dezembro de 2024, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos
Processos SEI-GDF 00110-00002488/2025-92, 00140-00002688/2025-33, 04026-00044881/2025-81, 00431-00026658/2025-92, 00220-00014180/2025-14 e 04008-00001286/2025-70,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$ 71.950.943,00 (setenta e um milhões, novecentos e cinquenta mil, novecentos e quarenta e três
reais), para atender às programações orçamentárias indicadas nos anexos V, VI e VII.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias
constantes dos anexos I, II, III e IV.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de dezembro de 2025
137º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
 

PORTARIA DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025
CONCURSO PÚBLICO PARA MATRÍCULA NO CURSO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS BOMBEIROS MILITARES (CFPBM) NO QUADRO GERAL DE PRAÇAS NA

QUALIFICAÇÃO BOMBEIRO MILITAR GERAL OPERACIONAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
O CORONEL MSB QOBM/Comb. COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe confere o art. 85, da
Lei n° 12.086, de 6 nov. 2009; combinado com o art. 7°, incisos III e XV do Decreto Federal n° 7.163, de 29 abr. 2010, torna pública a incorporação no CBMDF para matrícula no Curso de
Formação de Praças Bombeiros Militares no Quadro Geral de Praças na Qualificação Bombeiro Militar Geral Operacional do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, para
atendimento à Decisão nº 2771/2024, inerente ao Processo nº 00600-000104339/2023-77-e, exarada pelo egrégio Tribunal de Contas do Distrito Federal, nos termos a seguir especificados.
1. DA INCORPORAÇÃO NO QUADRO GERAL DE PRAÇAS NA QUALIFICAÇÃO BOMBEIRO MILITAR GERAL OPERACIONAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL.
1.1 Relação dos alunos incorporados na condição de Soldado BM de 2ª Classe a contar de 29 de dezembro de 2025, de acordo com a autorização contida no Processo SEI 00053-
00148029/2024-96, na seguinte ordem: inscrição, nome do candidato, nota final no concurso e classificação.
 

INSCRIÇÃO CANDIDATA NOTA FINAL NO CONCURSO CLASSIFICAÇÃO

724038565 Bruna Urueña Lopes De Souza 58 2023º

724001358 Priscila Rodrigues Dos Santos 58 2024º

724010029 Camila Rocha Brito 58 2025º

724010819 Leilane Lemos Mendanha Cavalcante 58 2026º

724010314 Anderson Nunes De Lucena Alencar 58 2028º

724020398 Douglas Rafael Ribeiro Moura 58 2030º

724007768 Marcio Jose Ribeiro Filho 58 2031º

724022548 Jhony Bispo Dos Santos 58 2033º

724009514 Mateus De Oliveira Dias 58 2035º

724033133 Henrique Moreira Neves 58 2038º

724011569 Anderson Dos Passos Soares 58 2039º

724002411 Patricia De Oliveira Almeida Ximenes 58 2040º

724013616 Francielle Souza Guilherme 58 2041º

724011848 Gilvan De Souza Silva 58 2045º

724040494 Jessica De Almeida Corsini 58 2046º

724004959 Carolina Mattioli Corrêa 58 2047º

724022392 Priscilla Daianne Gonçalves Silva 58 2049º

724041087 Marcelo Vasconcelos Noleto 58 2050º

724008263 José Andrei Bezerra Alencar 58 2051º

724001068 Gleidson Silva Almeida 58 2052º

724003448 Jessica Luna Mota 58 2053º

724005620 Rafael Franco Ferreira 58 2055º

724004467 Nayara Conceição De Jesus Silva 58 2056º

724008445 Allyson Evelin Rezende Lopes 58 2057º

724023779 Leandro Fernandes De Almeida Dos Anjos 58 2058º

724022093 Laurent Gomides De Souza 58 2060º

724001354 Gabriella Crivellente Da Nobrega 58 2061º

724016184 Elizeu Silva Oliveira 58 2062º

724020808 Paulo Pereira Martins Alves Dias 58 2063º

724004889 Rulius Reis Iolaio Rodrigues 58 2064º

724015325 Pedro Guimarães De Andrade Gomes 77 2071º

724008270 Camila Carvalho De Miranda 68 2085º

724013961 Juliana Mayra Cândido De Oliveira Faria 62 2100º

724043031 Paulo Ricardo Guimarães Rocha Storni 62 2101º

2. Deixa de ingressar, a candidata Priscila Ariel Barroso De Medeiros nº 724009923, no QUADRO GERAL DE PRAÇAS NA QUALIFICAÇÃO BOMBEIRO MILITAR GERAL
OPERACIONAL , em função das diligências em curso no Processo SEI nº 00053-00139407/2025-21. Concluídas as diligências a candidata poderá ser incorporada ou não, a depender do
resultado das diligências a serem realizadas. 3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1 Em caso de indevida acumulação de cargos públicos, o aluno (Soldado BM de 2ª Classe) ou o Praça BM, efetivado no Quadro Geral de Praças Bombeiros Militares na Qualificação
Bombeiro Militar Geral Operacional – QBMG-1, responderá processo administrativo de exclusão dos Quadros de Pessoal do CBMDF, além das sanções previstas na legislação em vigor.
3.2 A partir da data de ingresso no Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, o aluno (Soldado BM de 2ª Classe) estará sujeito penal e administrativamente à legislação aplicável aos
Bombeiros Militares do Distrito Federal.
3.3 A matrícula no respectivo curso será efetivada mediante ato do Diretor de Ensino do CBMDF.
3.4 Em consequência os incorporados no subitem 1.1, deverão se apresentar às 07h00 do dia 05 de janeiro de 2026, no Centro de Formação de Praças- CEFAP, situado no SPO- Plano
Piloto, Brasília-DF, para início das atividades referentes ao Curso de Formação de Praças usando os seguintes trajes: FEMININO: Uniforme Inicial I, composto por camiseta vermelha -
Meia Manga (sem nome de guerra), Top preto, cinto vermelho (utilizado no CBMDF), calça tática preta, meia preta de cano alto, coturno sem zíper e com cadarço preto (Amarração tipo
SELVA), gorro vermelho (utilizado no CBMDF) e cabelo preso com coque preso com grampos, elásticos e redinha da cor do cabelo ou preta. MASCULINO: Uniforme Inicial I, composto
por camiseta vermelha - Meia Manga (sem nome de guerra), cinto vermelho (utilizado no CBMDF), calça tática preta, meia preta de cano alto, coturno sem zíper e com cadarço preto
(Amarração tipo SELVA) e gorro vermelho (utilizado no CBMDF).

MOISÉS ALVES BARCELOS – Cel. MSB QOBM/Comb.
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SEÇÃO II

PODER EXECUTIVO

DECRETOS DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e considerando os
termos da Lei Complementar nº 840, de 23/12/2011, resolve:
NOMEAR os candidatos abaixo, aprovados no concurso público a que se refere ao Edital
de Abertura nº 01, de 10 de março de 2022, publicado no DODF nº 47, de 10 de março de
2022, e homologado pelo Edital de Resultado Final nº 08, de 22 de agosto de 2023,
publicado no DODF nº 159, de 22 de agosto de 2023, para exercerem o cargo de Polícia
Penal, da carreira da Polícia Penal, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de
Administração Penitenciária do Distrito Federal, com base na instrução do Processo nº
04026-00000563/2025-17, conforme a seguir (lista de vagas, nome completo, CPF
mascarado e classificação):
AMPLA CONCORRÊNCIA (AC): FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, ***.310.964-**,
361ª; HANNA LIZ VON RONDON BORGES, ***.288.751-**, 521ª; MATHEUS
GUSTAVO DE CARVALHO BOTH, ***.335.311-**, 525ª; HEYDE CARDOSO DE
CASTRO, ***.941.241-**, 526ª; NATÁLYA FRANCIELLE SILVA DANTAS,
***.001.321-**, 527ª; LEANDRO BERTOLAZI NOGUEIRA, ***.301.181-**, 528ª;
RENAN GOMES DAMACENA, ***.105.841-**, 529ª; DULCE REBHEKA
DOMINGOS GONÇALVES DA SILVA, ***.451.761-**, 533ª; JOHN DOUGLAS
MANSO ARAGÃO, ***.605.061-**, 534ª; RAYSSA MARIA LOPES SILVA,
***.981.711-**, 537ª; TIAGO DO VALE ARAUJO, ***.137.811-**, 539ª; BRUNO
SIQUEIRA REZENDE, ***.431.226-**, 543ª; SEBASTIÃO DA SILVA COSTA,
***.592.154-**, 544ª; LEONARDO BEZERRA ALCÂNTARA, ***.308.491-**, 546ª;
VICTOR PINHEIRO TOLENTINO, ***.887.821-**, 547ª; LUNARA PEREIRA
CARVALHO, ***.560.891-**, 549ª; TAUANI RIBEIRO AGUIAR, ***.851.201-**,
550ª; GABRIELLA CALINCANI PEREIRA, ***.461.906-**, 552ª; JOÃO FELIPE
BATISTA FERREIRA, ***.549.176-**, 553ª; HURSULA MARTINS DA COSTA
MENDES, ***.372.511-**, 554ª; PRISCILA ANDRADE FELIX, ***.133.711-**, 555ª;
KARINE BRAGA VIANA, ***.235.701-**, 557ª; KAMYLLA FERNANDA TEIXEIRA,
***.169.491-**, 559ª; HELLEN FAUSTINO SANTOS, ***.009.431-**, 560ª; OSMAR
RODRIGUES JUNIOR, ***.028.791-**, 561ª; MARIA EDUARDA MATOS DE
SOUZA, ***.173.841-**, 566ª; RENATO TAVARES BENJAMIM, ***.003.871-**,
568ª; CAMILA PONCE DE SOUSA, ***.972.991-**, 569ª; JOSE CARLOS SOARES
FRANCA, ***.685.413-**, 571ª; MARLÚCIA PEREIRA DORNELAS DA COSTA,
***.163.501-**, 572ª; JEFFERSON MATHEUS BEZERRA BERTO, ***.920.704-**,
573ª; VANESSA LOPES BELCHIOR, ***.656.481-**, 580ª; CLEONILDO CANUTO
DOS SANTOS, ***.623.555-**, 581ª; FLAVIO HENRIQUE DIAS, ***.331.786-**,
582ª; LORENA EMMILY SILVA DE CASTRO SERRANO, ***.819.931-**, 583ª;
ARTHUR DOS REIS SOUSA, ***.639.641-**, 585ª; BEATRIZ VALENÇA VALÉRIO,
***.068.061-**, 587ª; CECÍLIA ALVES DE OLIVEIRA BATISTA, ***.536.284-**,
589ª; MARCELO BARTOLOMEU COSTA, ***.401.031-**, 591ª; LEANDRO BRITO
FELIX, ***.607.401-**, 593ª; GRAZIELLE TEIXEIRA CARNEIRO PINTO,
***.773.901-**, 594ª; DANIEL CESAR DA SILVA, ***.893.101-**, 596ª; PEDRO
VITOR CARVALHO DOS SANTOS, ***.673.901-**, 597ª; ANNA LUIZA AZEVEDO
DO CARMO, ***.573.726-**, 598ª; IAGO VELOSO DE ABREU MOREIRA,
***.352.551-**, 600ª; MARCO ANTONIO DA SILVA GALLI, ***.444.591-**, 602ª;
ROSAN QUEIROZ BATISTA, ***.211.531-**, 603ª; GIORDANNO BRUNNO
ALMEIDA CASCAIS MELEIRO, ***.046.311-**, 604ª; JOAO VYTOR NUNES
AMORIM, ***.976.646-**, 605ª; CARLOS EDUARDO FERREIRA SAMPAIO,
***.862.801-**, 607ª; ELAINE MIRANDA DA SILVA, ***.511.031-**, 608ª; TIAGO
BRETAS DE SOUSA KER, ***.755.111-**, 609ª; INGRID SUANNE RIBEIRO
COSTA, ***.018.303-**, 610ª; ALINE MOREIRA DA SILVA, ***.313.761-**, 611ª;
DIEGO SANTOS ALVES, ***.149.311-**, 614ª; ANTHONY VIEIRA LAVALLE,
***.229.367-**, 616ª; TALYSSON BRUNO PEREIRA DA SILVA, ***.759.931-**,
618ª; RADMILA FREIRE KYNAST CAMACHO, ***.022.151-**, 619ª; THYAGO
ARAUJO GONÇALVES RAMOS, ***.559.111-**, 621ª; FELIPE GONÇALVES
CARVALHO, ***.463.611-**, 624ª; IVAN RODRIGUES KRUG, ***.721.627-**, 627ª;
NATHALIA TELES MACHADO, ***.032.521-**, 629ª; WANDERSON FERNANDES
DA COSTA FILHO, ***.552.184-**, 630ª; HIGOR BORGES DE ALMEIDA LIMA,
***.979.651-**, 631ª; LANA MIDORI KUWABARA, ***.771.478-**, 632ª;
RICHELLIEH LIMA ARAUJO, ***.873.031-**, 637ª; LOHAINE PRISCILLA DE
OLIVEIRA GONCALVES, ***.599.132-**, 638ª; WELLEN ANAER PEREIRA MOTA,
***.425.941-**, 639ª; JULISON DA SILVA ARAUJO, ***.805.121-**, 640ª;
THAILINY NIVEA ARAUJO, ***.277.811-**, 641ª; RONNIE PETERSON
RODRIGUES SOARES, ***.066.441-**, 642ª; DANIEL LAMOUNIER SIQUEIRA,
***.623.701-**, 643ª; MICHAEL WILLIAM, ***.029.431-**, 646ª; FELIPE
CARREIRO SILVA, ***.734.731-**, 648ª; KAMILA MAYARA FERNANDES DA
SILVA, ***.367.571-**, 649ª; HUMBERTO EUSTÁQUIO MACHADO DIAS,
***.270.101-**, 650ª; HENRIQUE DUTRA DA SILVA, ***.853.581-**, 652ª; DANIEL
LACERDA FERREIRA, ***.173.561-**, 653ª; FERNANDA LIRA LUZ FONSECA,
***.808.411-**, 654ª; INGRID APARECIDA DE SENA LOPES, ***.451.271-**, 658ª;
RENATO ESTRELLA DE PAULA LOPES, ***.839.877-**, 662ª; NYKOLAS
MATHEUS MOZART LOPES DA SILVA, ***.683.091-**, 667ª; KELLY DE CASSIA

DA SILVA ALVES RABELO, ***.222.221-**, 668ª; LARISSA PAES LANDIM ALVES,
***.724.051-**, 669ª; RAFAEL LEONARDO DA SILVA, ***.310.071-**, 670ª;
GABRIEL REINALDO DE LIMA, ***.241.921-**, 672ª; TIAGO ARAUJO DE LIMA,
***.539.801-**, 674ª; GABRIELA LEMOS FERNANDES MARQUES, ***.369.561-**,
675ª; FILIPE SILVA GARCES, ***.613.121-**, 676ª; JOSÉ FERNANDO FERREIRA
DA SILVA JUNIOR, ***.734.151-**, 677ª; FLÁVIO ENILSON NASCIMENTO,
***.582.911-**, 678ª; PAULA LOUREIRO LUIS, ***.964.065-**, 679ª; JOSÉ RICARDO
DOS SANTOS GOMES, ***.361.251-**, 680ª; PEDRO LUCAS MARTINS TEIXEIRA,
***.965.414-**, 681ª; BRENO FRANCO DE CARVALHO, ***.061.961-**, 682ª;
RAFAEL CÔRTE RIBEIRO, ***.976.031-**, 683ª; BRUNO FARIAS DE OLIVEIRA,
***.647.841-**, 684ª; VALÉRIA GOMES DOS SANTOS, ***.803.911-**, 685ª; JOSÉ
ELIOMAR QUIRINO JÚNIOR, ***.272.184-**, 689ª; THAYGO REIS DE PAIVA,
***.864.321-**, 690ª; FRANCISCO ANTONIO ZANGANELLI NETO, ***.576.681-**,
691ª; JANAINA ALVES DE PAULA, ***.990.811-**, 695ª; STHEFANY GUIMARÃES
DE OLIVEIRA, ***.589.951-**, 698ª; ELISE REIS MESQUITA MARTINS,
***.171.101-**, 699ª; AQUILIELSON DE SOUSA SANTOS, ***.253.251-**, 700ª;
MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA FERREIRA, ***.008.705-**, 701ª; LUCIANO
MERES DE MENEZES BRITES, ***.882.811-**, 702ª; DAVID SALES SOUZA,
***.862.341-**, 703ª; NIVALDO MONTEIRO DOS SANTOS JUNIOR, ***.446.891-**,
704ª; RANDERSON OTAVIO RODRIGUES GOMES, ***.755.636-**, 705ª; MARLAN
GURGEL DE ALMEIDA SILVA, ***.964.915-**, 706ª; TIAGO MARCHETTI DOS
SANTOS CHAVES, ***.182.107-**, 707ª; PEDRO IVO DUARTE MENDES,
***.807.431-**, 708ª; THAYSA ISABELA SOUZA LUCENA, ***.620.533-**, 709ª;
LUIZ OTAVIO GABRIEL RAMOS JUNIOR, ***.269.849-**, 710ª; THAYANA
FONTES PEREIRA, ***.042.991-**, 713ª; GABRIEL CAVALCANTE GONÇALVES,
***.203.231-**, 714ª; RENAN CASSIANO MESQUITA, ***.197.311-**, 715ª; BRUNO
PEREIRA AZEVEDO, ***.004.981-**, 717ª; JOSE ERLANIO MONTEIRO,
***.253.403-**, 718ª; DANIELA DE SOUZA NASCIMENTO, ***.118.941-**, 719ª;
DAVID MARQUES CORREA, ***.927.727-**, 720ª; CÁSSIA ELÍBIA TOSCANI
RIBEIRO ANGONESE, ***.891.170-**, 721ª; VINICIUS DE ASSIS BATISTA,
***.024.201-**, 722ª; FRANCISCO DE ASSIS SILVA FILHO, ***.469.354-**, 723ª;
FRANCIANE DE SOUZA DIAS, ***.744.841-**, 725ª; DIEGO DIAS FERREIRA,
***.144.811-**, 726ª; VICTOR HUGO DA SILVA SANTOS, ***.569.791-**, 727ª;
WANDERSON FERREIRA DA SILVA, ***.879.271-**, 728ª; ANDERSON THIAGO
SANTOS DE PÁDUA, ***.785.331-**, 729ª; CLAUDIO GOMES BIZERRA,
***.495.991-**, 731ª; PEDRO ANDRADE ALBUQUERQUE, ***.107.101-**, 732ª;
BRUNO GILVAN DE BRITO OTONI, ***.656.531-**, 733ª; PEDRO SANTANA DE
SOUSA, ***.352.771-**, 734ª; RAFAEL SILVA GONÇALVES, ***.144.131-**, 735ª;
RAFAELA SAMPAIO DE ALMEIDA, ***.797.221-**, 736ª.

PESSOAS PRETAS OU PARDAS (PPPs): JILVAN OLIVEIRA DOS SANTOS,
***.941.211-**, 142ª; LUIS PHELIPE QUEIROZ DOS SANTOS, ***.982.831-**, 143ª;
SARAH DE OLIVEIRA SOUZA, ***.950.741-**, 144ª; GABRIELLA FIDELES
RODRIGUES DA SILVA, ***.073.051-**, 145ª; MARCO ANTONIO DE ARAUJO
ALMEIDA, ***.790.576-**, 146ª; THIAGO DA SILVA ROCHA, ***.828.211-**, 147ª;
CAIO FLAVIO CARDOZO PEREIRA, ***.931.421-**, 149ª; JONAS CARVALHO E
SILVA, ***.300.151-**, 151ª; ALISSON PEREIRA DA SILVA, ***.074.481-**, 152ª;
JULIO DUARTE RODRIGUES NETO, ***.887.991-**, 153ª; CLÁUDIO JOSÉ PINTO
NETO, ***.458.091-**, 154ª; BRUNO TEIXEIRA SÁ COSTA, ***.800.811-**, 155ª;
NAYARA ALVES DOS SANTOS, ***.163.661-**, 156ª; GILDEAO FERREIRA DOS
SANTOS, ***.099.081-**, 157ª; ALISSON MARTINS DA SILVA, ***.678.231-**, 158ª;
LARISSA MARTINS DA SILVA, ***.557.091-**, 159ª; FREED VIEIRA RIBEIRO,
***.767.821-**, 161ª; NATÁLIA SANTOS DAMASCENO, ***.617.691-**, 162ª; LUIZ
CLAUDIO RIBEIRO SANTANA, ***.542.737-**, 163ª; CAMILA DA PENHA
TAVARES, ***.983.941-**, 164ª; LUCAS RODRIGUES DOS SANTOS, ***.244.831-
**, 165ª; DANIEL OLIVEIRA DA SILVA, ***.631.755-**, 167ª; EDSON RIBEIRO
SOUSA, ***.379.571-**, 168ª; CAIO DE MORAIS MARQUES LUZ, ***.393.224-**,
169ª; WALLESON DA PAIXÃO SANTOS, ***.322.711-**, 170ª; THIAGO CRYSTIAN
SANTOS LAU, ***.146.451-**, 171ª; LEANDRO ALVES SALES, ***.798.011-**, 172ª;
MARIO CONCEIÇÃO RANGEL, ***.378.627-**, 173ª; JEAN MICHEL BATISTA
DIAS, ***.368.781-**, 174ª; RAMON PEREIRA DA SILVA, ***.546.641-**, 176ª;
ALINNE SILVA OLIVEIRA, ***.566.141-**, 177ª; EDUARDO ROCHA BATISTA,
***.768.163-**, 178ª; LUCAS MIGUEL DE ASSIS SANTOS, ***.513.041-**, 179ª;
ALEX SANDER ALVES CANDIDO, ***.301.076-**, 180ª; LUANNA ALVES DE
OLIVEIRA FARIAS BELLOTI, ***.571.291-**, 182ª.
PESSOA HIPOSSUFICIENTE (HS): THAYNAN GOMES DERME, ***.885.597-**, 45ª.

TORNAR PÚBLICO que os candidatos abaixo requereram antecipadamente, em caráter
irrevogável e irretratável, a desistência definitiva do concurso público para provimento de
vagas no cargo de Polícia Penal, da carreira da Polícia Penal, a que se refere Edital de
Abertura nº 01, de 10 de março de 2022, publicado no DODF nº 47, de 10 de março de
2022, e homologado pelo Edital de Resultado Final nº 08, de 22 de agosto de 2023,
publicado no DODF nº 159, de 22 de agosto de 2023, nos termos do Processo nº 04026-
00000563/2025-17, conforme ordem a seguir (lista de vagas, nome completo, CPF
mascarado e classificação):

AMPLA CONCORRÊNCIA (AC): JONATAS RIBEIRO SENNA PIRES, ***.347.951-**,
692ª; ERIKA MELO NOGUEIRA , ***.222.661-**, 1448ª.

TORNAR PÚBLICO que os candidatos abaixo requereram antecipadamente, em caráter
irrevogável e irretratável, REPOSICIONAMENTO para o final da lista de classificação
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do concurso público para provimento de vagas no cargo de Polícia Penal, da carreira da
Polícia Penal, a que se refere Edital de Abertura nº 01, de 10 de março de 2022, publicado
no DODF nº 47, de 10 de março de 2022, e homologado pelo Edital de Resultado Final nº
08, de 22 de agosto de 2023, publicado no DODF nº 159, de 22 de agosto de 2023, nos
termos do Processo nº 04026-00000563/2025-17, conforme ordem a seguir (lista de vagas,
nome completo, CPF mascarado e classificação):
AMPLA CONCORRÊNCIA (AC): ODAIR JOSE DE OLIVEIRA, ***.241.474.-**, 300ª;
DEBORAH KADJA DA SILVA ALENCAR, ***.295.081-**, 522ª; FILIPE XAVIER DA
COSTA, ***.609.761-**, 523ª; MAYARA ARAÚJO MENDES, ***.416.221-**, 531ª;
MARIANA DE CARVALHO GOES URTIGA, ***.551.281-**, 532ª; VICTOR FELIPE
ALVES PRADO, ***.068.431-**, 538ª; BÁRBARA TORRES FRAZÃO, ***.835.061-**,
540ª; VANESSA DOS SANTOS ARRUDA DE CARVALHO, ***.078.791-**, 541ª;
ANTONIO MARTINS DE ARAUJO FILHO, ***.136.201-**, 542ª; CASSIO
FIGUEIREDO LOYOLA, ***.215.285-**, 551ª; CRISTIANE VIEIRA DE MELO,
***.001.335-**, 562ª; NILSON DE OLIVEIRA NASCIMENTO, ***.799.391-**, 565ª;
SÔNIA CRISTINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES, ***.751.951-**, 570ª; LÚCIA
CRISTINA GOMES DA SILVA, ***.378.221-**, 574ª; ALINE CAROLINE COSTA
ARAÚJO, ***.844.781-**, 576ª; FERNANDO BÉRGAMO, ***.247.488-**, 579ª;
PAULO MATHEUS DE SOUZA HOLANDA, ***.853.952-**, 588ª; MARCELO
HENRIQUE PESSOA, ***.422.381-**, 590ª; ANDRÉ LUCAS DE AZEVEDO SILVA,
***.205.471-**, 606ª; PALOMA THAIS FERREIRA DE LIMA, ***.545.801-**, 615ª;
JULIO CESAR GONÇALVES DA CUNHA, ***.883.401-**, 617ª; KAUÊ MARCEL
ARAÚJO, ***.310.919-**, 626ª; NATHÁLIA MARTINS PEREIRA DOS SANTOS,
***.931.191-**, 628ª; LIDIANE DE OLIVEIRA FERREIRA COELHO, ***.309.737-**,
644ª; LISLE MARINA ARAÚJO DO NASCIMENTO, ***.208.101-**, 657ª;
GUILHERME AUGUSTO DE MORAES FERNANDES, ***.095.961-**, 659ª;
WANDERSON ANTONIO DA SILVA, ***.297.711-**, 663ª; ANDRESSA ALENCAR
DE SOUSA, ***.116.491-**, 673ª; DANIELLE MOREIRA CLARINDO, ***.986.011-**,
694ª; ARIANE DOS SANTOS VIEIRA ALVES, ***.765.071-**, 696ª; JOÃO GABRIEL
DA PAZ BATISTA, ***.422.344-**, 697ª; DANILO ALVES LEONARDO, ***.635.871-
**, 711ª; LUCAS MACHADO DE MOURA E SILVA, ***.629.621-**, 712ª;
CAROLYNE THAINA DE HOLANDA CAVALCANTE, ***.369.444-**, 772ª;
BEATRIZ CLÓCATE ALBUQUERQUE DE ALMEIDA, ***.830.004-**, 775 ª; PEDRO
DELGADO ALVIM DE MELLO, ***.870.401-**, 787ª; GUILHERME AMIM
CASTANHEIRA, ***.851.727-**, 796ª; FRANCIANE ANASTACIO, ***.736.819-**,
816ª; JOICE FERREIRA DA SILVA COSTA, ***.944.231-**, 855ª; DANIEL SILVA
DOS SANTOS, ***.527.103-**, 901ª; THIAGO DA SILVA LOPES, ***.946.311-**,
903ª; TALITA MAGALI DE FARIA, ***.191.631-**, 915ª; RAFAEL AUGUSTO
RIBEIRO DE FIGUEIREDO, ***.466.318-**, 945ª; LEONARDO FONSECA AFFONSO,
***.683.061-**, 953ª; BÁRBARA NOVAES VIEIRA FERREIRA, ***.635.051-**, 960ª;
FELIPE DE ALMEIDA CIMAS, ***.374.271-**, 989ª; JOÃO VITOR DA SILVA
OLIVEIRA, ***.370.245-**, 990ª; ANTONIO PHELIPE NORONHA, ***.310.271-**,
1031ª; MATHEUS SILVA BANDEIRA, **.513.011-**, 1054ª; ARTHUR SIMAS
PINHEIRO, ***.060.631-**, 1061ª; FELIPE GONÇALVES MONTEIRO, ***.352.351-
**, 1099ª; ISABELA BASTOS SERWY, ***.708.731-**, 1139ª; IGOR DA SILVA
TAVARES, ***.791.101-**, 1146ª; CAIO DE MORAIS MARQUES LUZ, ***.393.224-
**,1166ª; GERSON FRANCISCO DA SILVA NETO, ***.900.801-**, 1186ª; ILLO
ALBERTO QUEIROZ WEBER, ***.463.682-**, 1188ª; MARCUS VINICIUS DE
OLIVEIRA ROCHA, ***.044.925-**, 1228ª; THAÍS HELENA CASAS CARNEIRO,
***.523.251-**, 1290ª; CLEYTON GONÇALVES CAMPOS, ***.604.221-**, 1403ª.

 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e considerando os
termos da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e o Parecer nº 937/2017 -
PRCON/PGDF, resolve:

TORNAR SEM EFEITO as nomeações contidas no Decreto de 24 de fevereiro de 2025,
publicado no DODF nº 17-A, de 24 de fevereiro de 2025, referente ao Edital de Abertura nº
13, de 25 de março de 2022, publicado no DODF nº 24-A, de 25 de março de 2022, e
homologado pelo Edital de Resultado Final nº 40, de 22 de setembro de 2022, publicado no
DODF nº 180, de 23 de setembro de 2022, para o cargo de Médico, da carreira Médica, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, em decorrência do
reposicionamento para o final da lista de classificação, com base na instrução do Processo
nº 00060-00003693/2025-35, conforme a seguir (cargo, especialidade, lista de classificação,
nome, CPF mascarado e classificação):

MÉDICO - ANESTESIOLOGIA: Ampla Concorrência: IGOR LOUZA PEREIRA,
***.718.341-**, 30ª; ROSALVO RODRIGIES DOS SABTOS, ***.335.256-**, 116ª.

MÉDICO - CIRURGIA GERAL: Candidato que se declarou Pessoa Preta ou Parda (PPP):
RHENAN DOS REIS, ***.391.116-**, 1ª.

Ampla Concorrência: CARINE AVELLO DE MATOS, ***.887.551-**, 25ª; TAINA
FONTES REHEM, ***.523.771-**, 29ª; ESTER MESQUITA HENRIQUES DA SILVA,
***.419.631-**, 31ª; NATHALIA DE SOUZA OLIVEIRA, ***.105.721-**, 34ª;
FERNANDA CARVALHO FRANCO, ***.414.281-**, 37ª; MICHELLY TORRES DE
AZEVEDO MAIA, ***.060.581-**, 41ª; VINICIUS SOUZA NUNES, ***.308.461-**,
42ª; LUCAS LEITE FLORES, ***.506.681-**, 46ª.

MÉDICO - CIRURGIA ONCOLÓGICA: Ampla Concorrência: LETICIA BARRETO
FERES, ***.924.891-**, 3ª.

MÉDICO - CIRURGIA PEDIÁTRICA: Ampla Concorrência: TALITA PACHECO DANI,
***.796.111.-**, 14ª.

MÉDICO - CIRURGIA VASCULAR: Ampla Concorrência: ANWER MARQUES
COSTA ARBATI, ***.882.464-**, 6ª; SILVIA IGLESIAS LOPES, ***.185.978-**, 13ª.

MÉDICO - CLÍNICA MÉDICA: Ampla Concorrência: ISABEL PANIZZA DE SOUSA
PINTO, ***.771.451-**, 42ª; FERNANDA GUERRA FILARDI, ***.321.461-**, 47ª;
GABRIEL PIMENTEL DA SILVA, ***.701.771-**, 52ª; DÉBORA FARIA DINIZ,
***.912.621-**, 60ª; MILENA RIBEIRO SIQUEIRA CAMPOS FURTADO, ***.330.881-
**, 63ª; PAULA DAVILA SAMPAIO TOLENTINO, ***.500.021-**, 72ª.

MÉDICO – GASTROENTEROLOGIA: Candidato que se declarou Pessoa Preta ou Parda
(PPP): SILAS GUSTAVO BARBOZA ROMERES, ***.191.726-**, 2ª.

Ampla Concorrência: ANA PAULA DA SILVA PEREIRA LOPO, ***.206.551-**, 12ª.

MÉDICO - GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA: Ampla Concorrência: BRENDA IRLA
SOARES SANTOS, ***.845.683-**, 53ª.

MÉDICO – NEUROCIRURGIA: Ampla Concorrência: JOÃO PAULO BITENCOURT,
***.216.976-**, 6ª.

MÉDICO – NEUROLOGIA: Ampla Concorrência: TAMARA DELARMELINA,
***.507.717-**, 8º; ISABEL OLIVEIRA DE ARAÚJO, ***.369.331-**, 12ª.

MÉDICO – OFTALMOLOGIA: Ampla Concorrência: LIANE DE MOURA SANTOS
PEREIRA FERRAZ BAPTISTA, ***.043.013-**, 9ª.

MÉDICO – ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA: Ampla Concorrência: MARLOS
MOTA FERNANDES, ***.912.251-**, 21ª.

MÉDICO – PALIATIVISTA: Ampla Concorrência: LIDIA LELIS LEAL MILIOLI,
***.015.096-**, 10ª.

MÉDICO – PEDIATRIA: Ampla Concorrência: PEDRO LEMGRUBER XAVIER
MATTOSO PAVIE, ***.322.431-**, 20ª; BRUNA NOGUEIRA RECHIA, ***.587.818-
**, 54ª; MARINA RUPERTO MALLOSTO DAS CHAGAS, ***.806.891-**, 67º; ANA
COUTO DE MELO, ***.444.541-**, 80ª; MARIANA PEREIRA LIMA, ***.881.451-**,
105ª; GUSTAVO MENDES ALCOFORADO, ***.538.471-**, 110ª; JULIANA FALEIRO
PIRES, ***.835.181-**, 118º; LAURA REIS VILELA, ***.744.611-**, 121ª.

MÉDICO – PSIQUIATRIA: Ampla Concorrência: JACQUELINE ELENE DE FARIA
TOLENTINO, ***.900.771-**, 82ª.
 
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e considerando os
termos da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e o Parecer nº 937/2017 -
PRCON/PGDF, resolve:
TORNAR SEM EFEITO as nomeações contidas no Decreto de 24 de fevereiro de 2025,
publicado no DODF nº 17-A, de 24 de fevereiro de 2025, referente ao Edital de Abertura nº
13, de 25 de março de 2022, publicado no DODF nº 24-A, de 25 de março de 2022, e
homologado pelo Edital de Resultado Final nº 40, de 22 de setembro de 2022, publicado no
DODF nº 180, de 23 de setembro de 2022, para o cargo de Médico, da carreira Médica, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, em decorrência do
não comparecimento para tomar posse em tempo hábil, com base na instrução do Processo
nº 00060-00003693/2025-35, conforme a seguir (cargo, especialidade, lista de classificação,
nome, CPF mascarado e classificação):
MÉDICO - ANESTESIOLOGIA: Ampla Concorrência: RICARDO DEL NEGRO
BARROSO FREITAS, ***.769.871-**, 10ª; GUSTAVO TEDDE FILHO,
***.108.561-**, 118ª.
MÉDICO - CARDIOLOGIA: Ampla Concorrência: TIAGO LUCAS TADEU
CARVALHO CASTRO, ***.079.796-**, 4ª; MARCO ANTONIO ROCHA SAMARCOS
FILHO, ***.365.911-**, 11ª; PAULA DAMASCO DO VALE, ***.440.121-**, 15ª.
MÉDICO - CIRURGIA GERAL: Ampla Concorrência: CARLOS EDUARDO
TEIXEIRA, ***.167.041-**, 22ª; THAMARA DE ABREU SOUZA, ***.571.357-**,
23ª; LUIS FELIPE DAHER GOMES, ***.014.631-**, 24ª; AUGUSTO ULHOA
FLORENCIO DE MORAIS, ***.718.651-**, 27ª; MARCELA BARROS BOMFIM,
***.628.091-**, 35ª; ESTEVAO RIBEIRO BORGES, ***.689.461-**, 36ª; BRUNO
QUEIROZ CLARO BERBEM, ***.624.371-**, 38ª; LUIS FELIPE BECKER DE
OLIVEIRA, ***.701.011-**, 39ª; PEDRO VICTOR GOMES OLIVEIRA,
***.651.291-**, 40ª; RENATA PEREIRA FONTOURA, ***.175.566-**, 45ª; FADIA
TAIA MAGNO BECKER, ***.246.909-**, 49ª.
MÉDICO - CIRURGIA ONCOLÓGICA: Ampla Concorrência: DANILO LIMA SOUZA,
***.728.661-**, 2ª; MARCELO ARON ALVES FREITAS, ***.682.441-**, 6ª.
MÉDICO - CIRURGIA VASCULAR: Ampla Concorrência: LEONARDO MARTINS
MOTA DE MORAIS, ***.828.534-**, 3ª; GABRIEL BROM ANDRADE, ***.513.681-
**, 4ª; DANIEL NOBILE DE AQUINO, ***.368.806-**, 7ª; ALINE IOSHIE AKAMINE
ASARI, ***.785.511-**, 9ª; LUIS FELIPHE SALLES CAVALCANTE, ***.082.967-**,
12ª; EDSON GONÇALVES FERREIRA JUNIOR, ***.356.201-**, 15ª; NAYARA LOBO
COELHO,***.601.591-**, 16ª.
MÉDICO - CLÍNICA MÉDICA: Ampla Concorrência: HUGO FERNANDES DE PAULA,
***.062.761-**, 18ª; CAMILA DAMASCENO TORRES, ***.634.091-**, 29ª; HELOÍSA
DE LIMA SOARES,***.752.891-**, 44ª; FRANCISCO CAETANO ROSA NETO,
***.365.151-**, 53ª; FERNANDA GUERRA DA SILVEIRA, ***.619.241-**, 62ª;
CATHARINA MACHADO BANDEIRA DE MELO, ***.818.206-**, 67ª; KELLY
CRISTINA MIRANDA ESTRELA, ***.406.061-**, 78ª; GIOVANA TREVIZANI
TOIGO, ***.050.531-**, 83ª.
MÉDICO - CLÍNICA MÉDICA QUEIMADOS: Ampla Concorrência: RODRIGO
LANNA DE ALMEIDA, ***.112.056-**, 6ª.
MÉDICO – COLOPROCTOLOGIA: Candidato que se declarou Pessoa Preta ou Parda
(PPP): JERZEY TIMOTEO RIBEIRO SANTOS, ***.787.141-**, 2ª.
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Ampla Concorrência: CAMILA LIMA ALVES, ***.607.061-**, 6ª; MARIANA
MACHADO ALVES ANDRADE, ***.920.681-**, 7ª.

MÉDICO – GASTROENTEROLOGIA: Ampla Concorrência: ISABELLE PINA DE
ARAÚJO, ***.646.401-**, 4ª; KARINNE SOARES ISAAC, ***.661.521-**, 8ª;
ADRIANA CORDEIRO SOARES DE MOURA, ***.297.737-**, 17ª; JULIANA PRELLE
VIEIRA COSTA, ***.692.431-**, 18ª.

MÉDICO – GERIATRIA: Ampla Concorrência: BRUNO ROSSI BARBOSA,
***.617.046-**, 4ª.

MÉDICO - GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA: Ampla Concorrência: HELLEN TAISA
CARVALHO SERPA OLIVEIRA SILVA, ***.270.951-**, 84ª.

MÉDICO – HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA: Ampla Concorrência: JACKELINE
ALVES FELIX DE FREITAS, ***.336.881-**, 11ª; VALÉRIA DE LEMOS BRANDÃO,
***.204.541-**, 12ª.

MÉDICO – NEUROLOGIA: Ampla Concorrência: CARLOS WAGNER PEREIRA
JUNIOR, ***.047.266-**, 11ª.

MÉDICO – OFTALMOLOGIA: Ampla Concorrência: ANTÔNIO DONIZETE
MOMENTÉ FILHO, ***.659.711-**, 8ª; JUNIA VALLE FRANCA, ***.845.886-**, 10ª.

MÉDICO – ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA: Ampla Concorrência: PEDRO
HENRIQUE DE OLIVEIRA PAOLUCCI, ***.994.311-**, 9ª; PEDRO FELIPE MATIAS
CARRIJO, ***.427.411-**, 20ª.

MÉDICO – OTORRINOLARINGOLOGIA: Ampla Concorrência: FONCIELI
FONTANA, ***.538.766-**, 10ª.

MÉDICO – PEDIATRIA: Ampla Concorrência: SARAH REIS VILELA, ***.745.661-**,
42ª; JOSÉ ANTONIO DA SILVA FEITOSA, ***.270.366-**, 49ª; MILENA RIBEIRO
MENDES DE ASSIS, ***.546.163-**, 91ª; LUISA DE ASSIS MARQUES, ***.544.931-
**, 92ª.

MÉDICO – PNEUMOLOGIA: Ampla Concorrência: FLÁVIA FONSECA FERNANDES,
***.321.811-**, 10ª.

MÉDICO – PSIQUIATRIA: Ampla Concorrência: CÁSSIA FERNANDES NOGUEIRA,
***.892.183-**, 79ª.
MÉDICO – RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM: Ampla Concorrência:
LUIZ FERNANDO CANELLA, ***.856.185-**, 55ª.
MÉDICO – REUMATOLOGIA: Ampla Concorrência: MARIA RAQUEL DA COSTA
PINTO, ***.552.516-**, 3ª.
MÉDICO – UROLOGIA: Ampla Concorrência: EDUARDO MARTINS DE SOUSA,
***.372.996-**, 11ª.
 
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e considerando os
termos da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
NOMEAR os candidatos abaixo, aprovados no concurso público a que se refere o Edital de
Abertura nº 13/2022 – SES/DF, publicado no DODF nº 24-A, de 25 de março de 2022, e
homologado pelo Edital nº 40/2022, publicado no DODF nº 180, de 23 de setembro de
2022, para exercerem o cargo de Médico, da carreira Médica, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, com base na instrução do Processo nº
00060-00003693/2025-35, conforme a seguir (cargo, especialidade, lista de classificação,
nome, CPF mascarado e classificação):
MÉDICO - ANESTESIOLOGIA: Ampla Concorrência: IGOR LOUZA PEREIRA,
***.718.341-**, 30ª; ROSALVO RODRIGIES DOS SABTOS, ***.335.256-**, 116ª
(Candidatos que solicitaram reposicionamento na lista de classificação).
Candidato que se declarou Pessoa Preta ou Parda (PPP): FABIO DE SOUZA SANTOS,
***.880.726-**, 1ª.
MÉDICO - CIRURGIA GERAL: Ampla Concorrência: JULIANA CUNHA DA COSTA,
***.471.863-**, 51ª; ANA AMELIA DAMASCENO PARREIRA, ***.256.511-**, 52ª;
JOÃO RÊNIS DOMINGUES PEREIRA, ***.567.616-**, 53ª; RODOLFO RODRIGUES
TONIASSO, ***.931.271-**, 54ª; ALINE DE AMORIM DUARTE, ***.696.431-**, 55ª;
THALES MARQUES CORREA, ***.839.861-**, 56ª; JÉSSICA BARBOSA DE
OLIVEIRA, ***.077.441-**, 57ª; DÉBORA ROSA FONSECA, ***.048.111-**, 58ª;
WINNE NOLETO MARTINS, ***.096.051-**, 59ª; CAROLINA FREITAS CARVALHO
GUIMARÃES MONTEIRO, ***.559.401-**, 60ª; CAMILLA ALMEIDA COELHO
MORAES, ***.328.921-**, 61ª; MATEUS GONÇALVES GOMES, ***.884.601-**, 62ª;
LAINA DO AMARAL MASCARENHAS PARAGUASSU TOME, ***.343.781-**, 63ª;
LARISSA MICHETTI SILVA, ***.341.401-**, 64ª; NAYHANE NAYARA BARBOSA
DA SILVA, ***.322.471-**, 65ª; JOÃO PAULO MEIRELES VIEIRA, ***.272.211-**,
66ª; ANA CRISTINA PEIXOTO DOS SANTOS NEVES, ***.422.168-**, 67ª; DIOGO
MILIOLI FERREIRA, ***.227.871-**, 68ª; DAVI FARIAS PEREIRA, ***.916.291-**,
69ª; ANA CAROLINA FERNANDES TORRES, ***.227.546-**, 70ª; THAMARA DE
OLIVEIRA VASCONCELOS, ***.001.271-**, 71ª; (*); MARCELA FUKUSHIMA,
***.313.651-**, 73ª; GABRIEL DO AMARAL CAVALCANTE, ***.953.121-**, 74ª;
LUIZA MOTA DE SOUSA, ***.361.371-**, 75ª; GABRIEL AVELLAR GUEDES,
***.269.671-**, 76ª; MARIANA FRANÇA BANDEIRA DE MELO, ***.037.641-**, 77ª;
GEORGE RICARDO SILVA BRAGA, ***.679.675-**, 78ª; CAROLINA MÁXIMO
VIEIRA, ***.439.941-**, 79ª.
Candidato que se declarou Pessoa Preta ou Parda (PPP): RHENAN DOS REIS,
***.391.116-**, 1ª (Candidato que solicitou reposicionamento na lista de classificação).
MÉDICO - CIRURGIA ONCOLÓGICA: Ampla Concorrência: LETICIA
BARRETO FERES, ***.924.891-**, 3ª (Candidata que solicitou reposicionamento
na lista de classificação).

MÉDICO - CIRURGIA PEDIÁTRICA: Ampla Concorrência: REINALDO NEVES
JUNIOR, ***.815.221-**, 15ª.

MÉDICO - CIRURGIA VASCULAR: Ampla Concorrência: ANWER MARQUES
COSTA ARBATI, ***.882.464-**, 6ª; SILVIA IGLESIAS LOPES, ***.185.978-**, 13ª
(Candidatos que solicitaram reposicionamento na lista de classificação).

MÉDICO - CLÍNICA MÉDICA: Ampla Concorrência: ISABEL PANIZZA DE SOUSA
PINTO, ***.771.451-**, 42ª; FERNANDA GUERRA FILARDI, ***.321.461-**, 47ª;
GABRIEL PIMENTEL DA SILVA, ***.701.771-**, 52º; DÉBORA FARIA DINIZ,
***.912.621-**, 60ª; MILENA RIBEIRO SIQUEIRA CAMPOS FURTADO, ***.330.881-
**, 63ª; PAULA DAVILA SAMPAIO TOLENTINO, ***.500.021-**, 72ª (Candidatos que
solicitaram reposicionamento na lista de classificação).

MÉDICO - CLÍNICA MÉDICA QUEIMADOS: Ampla Concorrência: RICARDO DE
LAURO M. HOMEM, ***.236.121-**, 9ª.

MÉDICO – COLOPROCTOLOGIA: Ampla Concorrência: LANDWEHRNER LUCENA
DA SILVA, ***.861.761-**, 8ª; GILVANA RAIMUNDA MACHADO DOS SANTOS
MIYASHIRO, ***.491.793-**, 9ª; MARCELO NEVES CARVALHO, ***.035.727-**,
10ª; LUCAS DE ARAUJO LIMA RODRIGUES, ***.951.971-**, 11ª; FERNANDA
GONÇALVES REIS, ***.293.081-**, 12ª.

MÉDICO – GASTROENTEROLOGIA: Ampla Concorrência: ANNA PAULA
MENDANHA DA SILVA AURELIANO, ***.922.791-**, 21º; RENATA FILARDI
SIMIQUELI DURANTE, ***.163.736-**, 22ª; TALLES BORGES PEREIRA,
***.311.861-**, 23ª; THIAGO DE SOUZA SAMPAIO, ***.915.257-**, 24ª; EDUARDO
NASSER VILELA, ***.913.811-**, 25ª.

Candidato que se declarou negro: SILAS GUSTAVO BARBOZA ROMERES,
***.191.726-**, 2ª.

MÉDICO – GERIATRIA: Ampla Concorrência: YAN BARRETO JARDIM, ***.662.711-
**, 5ª.

MÉDICO - GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA:Ampla Concorrência. GISELE
BUSSINGER CRUZ, ***.916.231-**, 20ª; ANA CAROLINA MONTES RIBEIRO,
***.397.667-**, 31ª; PAULO EDSON PEREIRA DA ROCHA, ***.289.191-**, 38ª;
BRENDA IRLA SOARES SANTOS, ***.845.683-**, 53ª; KARINA FERREIRA
CORDEIRO, ***.106.861-**, 97ª; EDUARDA PEDROSO BARBOZA MAURO,
***.833.851-**, 103º; PEDRO HENRIQUE FERREIRA GONZATTI, ***.162.421-**,
110ª; MARIANA SOUSA LOPES, ***.443.171-**, 114ª; BRUNA DA MACENO
ANYFANTIS, ***.817.381-**, 117ª; BÁRBARA LUÍZA MEIRELES PINHEIRO,
***.703.817-**, 123ª (Candidatos que solicitaram reposicionamento na lista de
classificação).

MÉDICO – HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA: Ampla Concorrência: ANA MARIA
DUARTE SEREJO, ***.912.221-**, 13ª; AMANDA PARENTE UDO, ***.121.621-**,
14ª.

MÉDICO – NEUROCIRURGIA: Ampla Concorrência: HARLEN FERREIRA SOARES
RODRIGUES, ***.780.901-**, 7ª.

MÉDICO – NEUROLOGIA: Ampla Concorrência: ANDRESSA BARCELOS COSTA,
***.138.461-**, 13ª; MATHEUS MENDES DE OLIVEIRA, ***.212.851-**, 14º;
JOSIANE APARECIDA DUARTE, ***.587.261-**, 15ª.
MÉDICO – OFTALMOLOGIA: Ampla Concorrência: VINICIUS GOMES RIBEIRO
BORGES, ***.341.761-**, 11º; CAMILA VIANA VIEIRA, ***.853.861-**, 12ª;
FRANLY OMAR TORRES HERNANDEZ, ***.575.251-**, 13ª.
MÉDICO – ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA: Ampla Concorrência: MARLOS
MOTA FERNANDES, ***.912.251-**, 21ª (Candidato que solicitou reposicionamento na
lista de classificação).
MÉDICO – OTORRINOLARINGOLOGIA: Ampla Concorrência: RHAYANE PATRICIA
RODRIGUES DE OLIVEIRA, ***.221.742-**, 12ª.
MÉDICO – PALIATIVISTA: Ampla Concorrência: DANIELA GALVÃO
DAMASCENO, ***.885.724-**, 11ª; PATRICIA RIBEIRO SILVA ALMEIDA,
***.154.181-**, 12ª VICTOR GOMIDE CARVALHO, ***.474.074-**, 13ª.
MÉDICO – PEDIATRIA: Ampla Concorrência: PEDRO LEMGRUBER XAVIER
MATTOSO PAVIE, ***.322.431-**, 20ª; BRUNA NOGUEIRA RECHIA, ***.587.818-
**, 54ª; MARINA RUPERTO MALLOSTO DAS CHAGAS, ***.806.891-**, 67ª; ANA
COUTO DE MELO, ***.444.541-**, 80ª; BEATRIZ CARVALHO CUNHA, ***.105.091-
**, 98ª; MARIANA PEREIRA LIMA, ***.881.451-**, 105ª; GUSTAVO MENDES
ALCOFORADO, ***.538.471-**, 110ª; JULIANA FALEIRO PIRES, ***.835.181-**,
118ª; LAURA REIS VILELA, ***.744.611-**, 121ª (Candidatos que solicitaram
reposicionamento na lista de classificação).
MÉDICO – PSIQUIATRIA: Ampla Concorrência: VANESSA FLAVIA LOPES
JUNQUEIRA, ***.862.881-**, 83ª; JOAO PAULO DE QUEIROZ VASCONCELOS,
***.752.064-**, 84ª.
MÉDICO – RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM: Ampla Concorrência:
ADRIANE SANTOS CISNE PESSOA, ***.633.364-**, 56ª; CARLOS HENRIQUE
PACINI VIEIRA DE CERQUEIRA, ***.883.631-**, 57ª; FLAVIO DE ASSIS MELO
TORRES, ***.971.581-**, 58ª; THAYS VIEIRA DE VASCONCELOS SOUSA,
***.044.794-**, 59ª; CAROLINE RIBEIRO SANCHEZ, ***.994.281-**, 60ª; ELISA
LIMA GUEDES, ***.658.001-**, 61ª; RENATA CRISTINA DE DEUS DOMINGUES,
***.408.521-**, 62ª; ALINE MARTINS OLIVEIRA, ***.648.436-**, 63ª.
MÉDICO – REUMATOLOGIA: Ampla Concorrência: VANESSA BURINI LOBO,
***.958.292-**, 5ª.
(*) A classificação em destaque trata de candidato que já foi nomeado como cotista e
tomou posse.
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O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
TORNAR SEM EFEITO, no Decreto de 08 de janeiro de 2025, publicado no DODF nº 6,
de 09 de janeiro de 2025, a retificação constante na página 32, in verbis:
"RETIFICAÇÃO
No Decreto de 25 de outubro de 2024, publicado na Edição Extra nº 78-A, de 25 de outubro
de 2024, páginas 06 e 07, o ato que tornou sem efeito a nomeação de MARCELO
HIPÓLITO DANTAS DE SOUZA, por não ter tomado posse dentro do prazo legal.
ONDE SE LÊ:
"TORNAR SEM EFEITO, no Decreto de 27 de dezembro de 2023, publicado no DODF nº
242, de 28 de dezembro de 2023, a nomeação dos candidatos abaixo, aprovados no
CONCURSO PÚBLICO a que se refere o Edital Normativo nº 01 - PCDF, de 30 de junho
de 2020, publicado no DODF nº 122, de 01 de julho de 2020, Edital de Resultado
Final/Homologação nº 45, de 25 de setembro de 2023, publicado no DODF nº 183, de 28 de
setembro de 2023, e Edital de Resultado Final Retificado nº 50, de 21 de dezembro de
2023, publicado no DODF nº 240, de 26 de dezembro de 2023, para o cargo de AGENTE
DE POLÍCIA, Terceira Classe, da carreira Policial Civil do Distrito Federal, por não terem
tomado posse dentro do prazo legal (lista de vaga, nome completo e classificação):
Ampla Concorrência: YURI CASTELLO BRANCO BRITO, 20º; IZADORA PIMENTA
ROCHA CARVALHO, 89º.
Pessoas Negras e Pardas (PNP): MARCELO HIPÓLITO DANTAS DE SOUZA,13º.
TORNAR SEM EFEITO, no Decreto de 27 de dezembro de 2023, publicado no DODF nº
242, de 28 de dezembro de 2023, a nomeação dos candidatos abaixo, aprovados no
CONCURSO PÚBLICO a que se refere o Edital Normativo nº 01 – PCDF, de 03 de
dezembro de 2019, publicado no DODF nº 231, de 05 de dezembro de 2019, Edital de
Resultado Final/Homologação nº 52, de 27 de julho de 2023, publicado no DODF nº 142,
de 28 de julho de 2023, Edital de Resultado Final Retificado nº 59, de 08 de abril de 2024,
publicado no DODF nº 68, de 10 de abril de 2024 e Edital de Exclusão de Candidato nº 60,
de 03 de julho de 2024, publicado no DODF nº 127, de 05 de julho de 2024, para o cargo de
ESCRIVÃO DE POLÍCIA, Terceira Classe, da Carreira de Polícia Civil do Distrito
Federal, respeitada a classificação no concurso, por terem solicitado, nos termos do art. 22,
da Instrução Normativa nº 2, de 27 de agosto de 2019, reposicionamento para o final da
lista de classificação (lista de vaga, nome completo e classificação):
Ampla Concorrência: CARLOS MAGNO MACHADO LEMOS, 5º; FERNANDA
SCHREIBER, 17º; LUCAS AMARAL OLIVEIRA, 35º; LEONARDO CARVALHO DE
MEDEIROS, 38º; GABRIEL LEITE MONTEIRO FORTES, 67º; GABRIEL DA SILVA
MENESES, 71º; GUILHERME CAMUNHA FRANCHETTI, 74º. Pessoas Negras e Pardas
(PNP): GABRIELA DE CARVALHO SOARES, 1º; KASSIA KAROLLINY RIBEIRO
CAMILO, 3º; THALLYS DEUSDARA MONSUETH ALVES, 5º; VINICIUS TAVARES
DE CASTRO, 9º; ALISSON CARLOS MARTINS FELIPE, 16º".
LEIA-SE:
"TORNAR SEM EFEITO, no Decreto de 27 de dezembro de 2023, publicado no DODF nº
242, de 28 de dezembro de 2023, a nomeação dos candidatos abaixo, aprovados no
CONCURSO PÚBLICO a que se refere o Edital Normativo nº 01 - PCDF, de 30 de junho
de 2020, publicado no DODF nº 122, de 01 de julho de 2020, Edital de Resultado
Final/Homologação nº 45, de 25 de setembro de 2023, publicado no DODF nº 183, de 28 de
setembro de 2023, e Edital de Resultado Final Retificado nº 50, de 21 de dezembro de
2023, publicado no DODF nº 240, de 26 de dezembro de 2023, para o cargo de AGENTE
DE POLÍCIA, Terceira Classe, da carreira Policial Civil do Distrito Federal, por não terem
tomado posse dentro do prazo legal (lista de vaga, nome completo e classificação):
Ampla Concorrência: YURI CASTELLO BRANCO BRITO, 20º; IZADORA PIMENTA
ROCHA CARVALHO, 89º.
TORNAR SEM EFEITO, no Decreto de 27 de dezembro de 2023, publicado no DODF nº
242, de 28 de dezembro de 2023, a nomeação dos candidatos abaixo, aprovados no
CONCURSO PÚBLICO a que se refere o Edital Normativo nº 01 – PCDF, de 03 de
dezembro de 2019, publicado no DODF nº 231, de 05 de dezembro de 2019, Edital de
Resultado Final/Homologação nº 52, de 27 de julho de 2023, publicado no DODF nº 142,
de 28 de julho de 2023, Edital de Resultado Final Retificado nº 59, de 08 de abril de 2024,
publicado no DODF nº 68, de 10 de abril de 2024 e Edital de Exclusão de Candidato nº 60,
de 03 de julho de 2024, publicado no DODF nº 127, de 05 de julho de 2024, para o cargo de
ESCRIVÃO DE POLÍCIA, Terceira Classe, da Carreira de Polícia Civil do Distrito
Federal, respeitada a classificação no concurso, por terem solicitado, nos termos do art. 22,
da Instrução Normativa nº 2, de 27 de agosto de 2019, reposicionamento para o final da
lista de classificação (lista de vaga, nome completo e classificação):
Ampla Concorrência: CARLOS MAGNO MACHADO LEMOS, 5º; FERNANDA
SCHREIBER, 17º; LUCAS AMARAL OLIVEIRA, 35º; LEONARDO CARVALHO DE
MEDEIROS, 38º; GABRIEL LEITE MONTEIRO FORTES, 67º; GABRIEL DA SILVA
MENESES, 71º; GUILHERME CAMUNHA FRANCHETTI, 74º. Pessoas Negras e Pardas
(PNP): GABRIELA DE CARVALHO SOARES, 1º; KASSIA KAROLLINY RIBEIRO
CAMILO, 3º; THALLYS DEUSDARA MONSUETH ALVES, 5º; VINICIUS TAVARES
DE CASTRO, 9º; ALISSON CARLOS MARTINS FELIPE, 16º; MARCELO HIPÓLITO
DANTAS DE SOUZA,13º."
RETIFICAR, No Decreto de 25 de outubro de 2024, publicado na Edição Extra nº
78-A, de 25 de outubro de 2024, páginas 06 e 07, o ato que tornou sem efeito a
nomeação de MARCELO HIPÓLITO DANTAS DE SOUZA, por não ter tomado
posse dentro do prazo legal.
ONDE SE LÊ:
"TORNAR SEM EFEITO, no Decreto de 27 de dezembro de 2023, publicado no DODF nº
242, de 28 de dezembro de 2023, a nomeação dos candidatos abaixo, aprovados no

CONCURSO PÚBLICO a que se refere o Edital Normativo nº 01 - PCDF, de 30 de junho
de 2020, publicado no DODF nº 122, de 01 de julho de 2020, Edital de Resultado
Final/Homologação nº 45, de 25 de setembro de 2023, publicado no DODF nº 183, de 28 de
setembro de 2023, e Edital de Resultado Final Retificado nº 50, de 21 de dezembro de
2023, publicado no DODF nº 240, de 26 de dezembro de 2023, para o cargo de AGENTE
DE POLÍCIA, Terceira Classe, da carreira Policial Civil do Distrito Federal, por não terem
tomado posse dentro do prazo legal (lista de vaga, nome completo e classificação): Ampla
Concorrência: YURI CASTELLO BRANCO BRITO, 20º; IZADORA PIMENTA ROCHA
CARVALHO, 89º. Pessoas Negras e Pardas (PNP): MARCELO HIPÓLITO DANTAS DE
SOUZA,13º."
LEIA-SE:
"TORNAR SEM EFEITO, no Decreto de 27 de dezembro de 2023, publicado no DODF nº
242, de 28 de dezembro de 2023, a nomeação dos candidatos abaixo, aprovados no
CONCURSO PÚBLICO a que se refere o Edital Normativo nº 01 - PCDF, de 30 de junho
de 2020, publicado no DODF nº 122, de 01 de julho de 2020, Edital de Resultado
Final/Homologação nº 45, de 25 de setembro de 2023, publicado no DODF nº 183, de 28 de
setembro de 2023, e Edital de Resultado Final Retificado nº 50, de 21 de dezembro de
2023, publicado no DODF nº 240, de 26 de dezembro de 2023, para o cargo de AGENTE
DE POLÍCIA, Terceira Classe, da carreira Policial Civil do Distrito Federal, por não terem
tomado posse dentro do prazo legal (lista de vaga, nome completo e classificação): Ampla
Concorrência: YURI CASTELLO BRANCO BRITO, 20º; IZADORA PIMENTA ROCHA
CARVALHO, 89º."
TORNAR SEM EFEITO, no Decreto de 27 de dezembro de 2023, publicado no DODF nº
242, de 28 de dezembro de 2023, a nomeação do candidato abaixo, aprovados no
CONCURSO PÚBLICO a que se refere o Edital Normativo nº 01 – PCDF, de 30 de junho
de 2020, publicado no DODF nº 122, de 01 de julho de 2020 e Edital de Resultado
Final/Homologação nº 45, de 25 de setembro de 2023, publicado no DODF nº 183, de 28 de
setembro de 2023, para o cargo de Agente de Polícia, Terceira Classe, da Carreira de
Polícia Civil do Distrito Federal, respeitada a classificação no concurso, por ter solicitado,
nos termos do art. 22, da Instrução Normativa nº 2, de 27 de agosto de 2019,
reposicionamento para o final da lista de classificação (lista de vaga, nome completo e
classificação):
Pessoas Negras e Pardas (PNP): MARCELO HIPÓLITO DANTAS DE SOUZA, 13º
TORNAR PÚBLICO que, em relação ao concurso público a o Edital Normativo nº 01 -
PCDF, de 30 de junho de 2020, publicado no DODF nº 122, de 01 de julho de 2020, Edital
de Resultado Final/Homologação nº 45, de 25 de setembro de 2023, publicado no DODF nº
183, de 28 de setembro de 2023, Edital de Resultado Final Retificado nº 50, de 21 de
dezembro de 2023, publicado no DODF nº 240, de 26 de dezembro de 2023 e Edital de
Prorrogação da Validade do Concurso nº 72, de 20 de agosto de 2025, publicado no DODF
nº 158, de 22 de agosto de 2025, para o cargo de Agente de Polícia, Terceira Classe, da
Carreira de Polícia Civil do Distrito Federal, os candidatos relacionados abaixo requereram,
em caráter irrevogável e irretratável, reposicionamento em final de fila, tendo suas
classificações alteradas:
TURMA 1
Candidatos da Ampla Concorrência
GUILHERME HENRIQUE SOARES FÉLIX - 21º
WEBERT HUDSON ARAÚJO ALQUIMIM - 31º
THIAGO BOLELLI COSTA - 33º
PABLO FELIPE DOS SANTOS - 93º
ULISSES ANTÔNIO PEREIRA - 95º
MÁRCIA FERREIRA MORAES - 137º
LEONARDO CARVALHO MEDEIROS - 139º
ROBERTA ALMEIDA SILVA PEREIRA - 153º
ALÉXIA GRASSURI BARRETO DE OLIVEIRA DEMORI - 159º
ESLEN DE SOUZA ARAUJO - 174º
MARIANA KOURY VELOSO - 182º
LUCAS MORAES LEOCÁDIO DE SOUZA - 200º
FERNANDA SCHREIBER - 220º
STÉPHANO PRAXEDES MENDONÇA - 248º
ANGELINA SEGRE MELHORANÇA - 271º
JEFFERSON BEIJAMIM DO SANTOS - 289º
FERNANDA MARTINS ROCHA - 294º
TÂMARA MIRANDA FERREIRA FIGUEIRÔA - 300º
RICARDO PEDROSA D'AGOSTO - 304º
EUZEBIO ALVARENGA SANTANA - 393º
Candidatos que se declararam com deficiência – PCD
MARISSOL SILVA PONTES - 1º
EDUARDO CAMPOS DE JESUS - 10º
Candidatos que se declararam negros
LUCAS NEVES CARDOSO - 31º
ROCK NEY GOMES DOS SANTOS JUNIOR - 69º
LUDIMILA DE OLIVEIRA FÉLIX - 82º
LEONARDO PEREIRA D'ALMEIDA FRANÇA - 100º
LEONE BRAGA TEIXEIRA - 106º
TURMA 2
Candidatos da Ampla Concorrência
RENAN HENRIQUE SANTOS PEREIRA - 7º
CESAR RODRIGUES DE QUEIROZ MACEDO - 98º
WANDERLAN FERNANDES GUEDES FILHO - 174º
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LEONARDO DE MOURA - 184º
LUCAS MAGALHÃES PRATES DE LIMA - 201º
HENRIQUE MIQUELISSA DALCOMUNI - 228º
DANIELLE PEREIRA GONZALES DA SILVA - 278º
FLÁVIO TOSCANO ALVES - 327º
FERNANDA VIANNA COUTO - 334º
THIAGO VEIGA VIAN - 340º
PEDRO DE PAULA FILHO - 341º
ALUAN AUGUSTO DE MELO NEVES - 351º
RENATA AUGUSTO VIEIRA - 356º
MARCELA DA SILVA DE CARVALHO - 364º
MELISA ADRIANA SILVA PIMENTA - 367º
LAÍS BARRETO DE ARAÚJO - 378º
MILENA GUIMARÃES OLIVEIRA - 419º
Candidatos que se declararam negros
ALAN MOREIRA DA SILVA - 2º
LUAN SOUSA DIAS NOGUEIRA - 9º
BEIANY ARAUJO COSTA - 14º
ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA BARROS - 32º
MARIA DO SOCORRO RODRIGUES BARBOSA - 33º
TALITA DA CUNHA SOUSA - 42º
LEANDRO DA SILVA LIMA - 49º
LEANDRO FERREIRA DA MATA - 62º
MARIO HENRIQUE MENEZES SANTOS - 82º
MARIANNY ROSA FERNANDES RAMOS - 99º
TURMA 3
Candidatos da Ampla Concorrência
LUAN TORRES TOPDJIAN - 17º
MATHEUS ZUCHELLI COSTA - 52º
SARAH PAULINO DA SILVA MELO - 67º
RENAN ANDRE DE OLIVEIRA SOARES - 95º
BERNARDO MOREIRA PINTO - 283º
 
NOMEAR os candidatos abaixo, aprovados no Concurso Público a que se refere o Edital
Normativo nº 01 - PCDF, de 30 de junho de 2020, publicado no DODF nº 122, de 01 de
julho de 2020, Edital de Resultado Final/Homologação nº 45, de 25 de setembro de 2023,
publicado no DODF nº 183, de 28 de setembro de 2023, Edital de Resultado Final
Retificado nº 50, de 21 de dezembro de 2023, publicado no DODF nº 240, de 26 de
dezembro de 2023 e Edital de Prorrogação da Validade do Concurso nº 72, de 20 de agosto
de 2025, publicado no DODF nº 158, de 22 de agosto de 2025, para o cargo de Agente de
Polícia, Terceira Classe, da Carreira de Polícia Civil do Distrito Federal, respeitada a
classificação no concurso:
Candidatos da Ampla Concorrência
TURMA 1
MARCO THULIO SILVA COSTA - 391º
TURMA 2
RAUL FURIERI PIGNATON CAMARGO DE AZEVEDO - 350º
AMANDA VALERIO OLSEN - 352º
GUSTAVO LATUF AYRES - 353º
LEONARDO DE OLIVEIRA RAMOS - 354º
DANYLLO CARDOSO COSTA - 355º
GABRIELA TEIXEIRA PAZZINE - 357º
LEONAN BEZERRA ARAUJO - 358º
ANTONIO GABRIEL BINI AUGUSTO - 359º
MARIA LUIZA PORFIRO ESTEVAO DE OLIVEIRA - 360º
ILANE VIEIRA NUNES - 361º
LEONARDO SOARES ALBUQUERQUE - 362º
JOSE ADEMIR DOS SANTOS FILHO - 363º
JOAO AUGUSTO M DE MAGALHAES - 365º
MARCELO MARQUES DE SOUZA - 366º
ANDREA COSTA DE LUCENA - 368º
THAIS YUKIKO QUEIROZ FUKUDA - 369º
ADENILSON RUTSATZ - 370º
SERGIO LUIZ ROSA JUNIOR - 371º
LEANDRO SIMOES DIAS - 372º
CAMILA VIVIANE ARAUJO DOS SANTOS - 373º
ELANIO CAVALCANTE FONTENELE - 374º
RAPHAEL NEPOMUCENO DE MENEZES - 375º
ELIZABETH CRISTINA TENREIRO CAVALCANTE - 376º
LUCIANA CAETANO YAMANAKA - 377º
RAFAEL SAMPAIO BRAGA - 379º
ALEX ROSA DE JESUS - 380º
TAYNA PASSOS NUNES LEAL - 381º
FERNANDA BORGES BARROS - 382º
ROBSON ALBERTASSI - 383º
MATUSALEM PACHECO LUSTOSA NETO - 384º
AMANA DOS SANTOS NESIMI - 385º
GILBERTO ANDRE DA COSTA FILHO - 386º
RAFAEL MACIEL NASCIMENTO - 387º

DIEGO MACHADO DOS SANTOS - 388º
KASSIUS ANCHESQUI NARDOTO - 389º
EDUARDO SCHUABB DUARTE - 390º
GUILHERME BICALHO MONTEIRO DE CASTRO - 391º
SOLANGE STEFANY DE FARIA - 392º
DIEGO RAFAEL SENA GOMES - 393º
MARCOS TADEU SOUZA AQUINO - 394º
GENISSON DOS REIS SANTOS - 395º
ANDRE BILRO PEREIRA DE ARAUJO - 396º
RAFAEL FERREIRA DUTRA - 397º
CINDY DE SOUZA TAVARES - 398º
CARLOS FERNANDO RODRIGUES SANTOS BARBOSA - 399º
GABRIEL NASSER SAAD FILHO - 400º
RODRIGO CHOGRI GALLI - 401º
EDUARDO LUCAS DE SOUSA BORGES - 402º
JOAO LUIZ FARINON - 403º
JOAO LUCAS MAGALINI ZAGO - 404º
MATHEUS NISHIYAMA PEDROCA - 405º
JESSICA MACHADO HORN - 406º
YAGO DE MELLO SANTOS - 407º
CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS FILHO - 408º
EDIELLE DE OLIVEIRA LAGARES - 409º
EDUARDO MARQUES DE SOUZA - 410º
LAURA MARIA DAMASCENA PRADO - 411º
MATHEUS LOURENCO GHESSO - 412º
AMANDA JULIANA ROCHA ARAUJO - 413º
CHARLLES HENRIQUE RODRIGUES PEREIRA - 414º
DARIO CARLOS RIBEIRO RAMIRES JUNIOR - 415º
RONEI ADEMIR WOLFF ATHAYDE JUNIOR - 416º
DANIEL DOS ANJOS GOMES DA SILVA - 417º
RICARDO DA SILVA PEREIRA JUNIOR - 418º
CAMILLA RINALDI DE OLVEIRA - 420º
ISABELLE NOLASCO DE OLIVEIRA - 421º
ISABELA MARQUES SANTOS - 422º
REBECCA ARAUJO VIANA - 423º
ALEXANDRE MEIRELLES MARTINS - 424º
JHEMERSON SOARES LISBOA - 425º
FELIPE TORRES MARTINS DE SERPA - 426º
CARLOS HENRIQUE DE LUCENA SAMPAIO JUNIOR - 428º
LUIZ TADEU MIRANDA DA SILVA - 429º
LUCAS GABRIEL DE SOUSA LARA - 430º
TALLYS HENRIQUE CRICO PIMENTEL - 431º
MONIKE PONTES SILVA - 432º
JESSICA OLIVEIRA NEIVA - 433º
SAMUEL DA SILVA RODRIGUES - 434º
RAQUEL VERAS VALENCA - 435º
DAYVISSON DE PAULA CLIMACO - 436º
TOMAS PINHEIRO DELLA GIUSTINA - 437º
TURMA 3
GEISIANE PEIXOTO BORGES - 1º
MATHEUS DE OLIVEIRA ASSIS - 2º
PATRICK CARDOSO DOS SANTOS - 3º
BRUNO DE SOUSA BARROS - 4º
VANESSA VITALINO - 5º
THAMYRYS DOS SANTOS ARAUJO - 6º
RAFAEL ALVES DE SOUSA OLIVEIRA - 7º
CAIO VINICIUS AGUIAR DE ANDRADE - 8º
TALITA GUIEIRO RIBEIRO ROCHA - 9º
MONIQUE TEMP DA SILVA - 10º
PAULO RICARDO PEIXOTO - 11º
LUIZ GUILHERME CAMPOS DE OLIVEIRA - 12º
LUCIANO REIS DE OLIVEIRA SILVA - 13º
ARIADNA JESUS LOPES DA SILVA - 14º
LARA SENA SCAPETTI ALMEIDA - 15º
PHELIPE SACRAMENTO SILVA - 16º
WILAME DA SILVA MENDES - 17º
LUCAS OLIVEIRA PEDREIRA - 18º
WESLANY GUIMARAES DOS SANTOS - 19º
MICHELLE VILAR DA SILVA PIMENTEL - 20º
FRANCISCO EDUARDO VIEIRA DE ARAUJO - 21º
TIAGO GUARDA - 22º
PAULA CAROLINA KRAETZER DE OLIVEIRA - 23º
JANAINA DE SOUZA DOURADO GOMES - 24º
MOACIR GOMES DUARTE FILHO - 25º
GABRIELA ALVES COSTA - 26º
RAISSA GOMES RIOTINTO - 27º
GUSTAVO CRUZ DAMICO CAMPELLO - 28º
JOSE CARLOS DIAS DE SOUZA JUNIOR - 29º
PEDRO MAURICIO DE VARGAS SANCHES - 30º
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WANDERSON PHELIPE SOARES DE FRANCA - 31º
DAYANE LUCIA PIRES FERREIRA - 32º
RAFAEL SALLES PEREIRA - 33º
CINTIA ALMEIDA BARBOSA - 34º
ISABELA LAUS SALDANHA - 35º
GABRYELLA MELO SILVEIRA - 36º
FELIPE DOS SANTOS FARIA - 37º
NATAN CARLOS DA CUNHA COSTA - 38º
THAYNARA FERREIRA DE ANDRADE - 39º
JOSE IGOR FEITOSA DO NASCIMENTO - 40º
DANILO FEITOZA MELO - 41º
AMANDA GOMES MOREIRA - 42º
JULIANA BONA DE FARIA PINTO - 43º
MATHEUS MACHADO MENDES DE FIGUEIREDO - 44º
EMELY CRISLEY FLORENTINO LEMOS - 45º
WILLIAM ARAUJO MOREIRA NUNES - 46º
THAIS FERREIRA RAMOS - 47º
MAISA GOMES CHAVES - 48º
THAYANE ERIKA CRUZ MACIEL - 49º
HANDERSON JOSE DOS SANTOS - 50º
LEONARDO YUJI KATO RODRIGUES - 51º
ANA JESSICA FIGUEIREDO DUTRA - 53º
THIAGO BARACHO GONCALVES - 54º
PEDRO HENRIQUE MACIEL - 55º
MILENA RIBEIRO DA ROCHA - 56º
FELIPE GONCALVES MUNIZ - 57º
LUCAS RIBEIRO DE MIRANDA - 58º
RAPHAEL SANTOS DANTAS - 59º
FERNANDA CAETANO RAFFS STRASSER - 60º
INGRID FERNANDA DE SOUSA - 61º
LORRANY GREGORIO MAGALHAES - 62º
HYARA PEREIRA CUMARU - 63º
PAULO DO COUTO NAVES - 64º
JOAO VITOR DA SILVA MORAIS - 65º
ALEXANDRE MAGNO MARQUES RODRIGUES - 66º
MURILO DE OLIVEIRA MARCIRIO - 68º
JOAO HENRIQUE FERREIRA MENDES - 69º
RAFAEL BARBACENA E SOUZA - 70º
ALOISIO JOSE DA SILVA JUNIOR - 71º
LORRAYNE VIROTE DA SILVA - 72º
EDUARDO BASILIO DE ALBUQUERQUE - 73º
LETICIA GONCALVES VALFRE - 74º
CARLOS ALBERTO ALVES DE LIMA JUNIOR - 75º
IVES PLINIO DE JESUS OLIVEIRA - 76º
HUDSON HENRIQUE CALIXTO ELLER - 77º
MARIA TERESA MAGALHAES MADUREIRA - 78º
EGON VINICIUS DALINGHAUS - 79º
FILIPE HUMBERTO OLIVEIRA DRUMOND ALBUQUERQUE - 80º
DANIEL BRANT LLORENTE BARRIO - 81º
NATHALIA MARTINS PEREIRA DOS SANTOS - 82º
GABRIEL RIBEIRO DE ARAUJO - 83º
GUILHERME ALMEIDA DE BRITO BARUTTI - 84º
JEFERSON AMORIM MAMED - 85º
MARCOS DA SILVEIRA LEAL - 86º
SHARON ANNE NOGUEIRA BARROS - 87º
RAFAEL FLEURY MAINARDI - 88º
ADRIANO HENRIQUE VIANA MARTINS - 89º
KENIA GUIMARAES DE AMORIM - 90º
NATHALIA LAURIA DO NASCIMENTO - 91º
LUIZ HENRIQUE RODRIGUES MUNIZ - 92º
JORGE THIAGO SILVA SILVEIRA - 93º
JULIA MORAIS RORIZ DOS ANJOS - 94º
VICENTE RESENDE CARDOSO FILHO - 96º
LUCAS HIDEO HATAKA KOYAMA - 97º
BARBARA RODRIGUES SAMPAIO - 98º
MARCO AURELIO DINIZ PEREIRA - 99º
CRISTIANO CURADO ABRANTES CAETANO - 100º
VANESSA MARIA DA SILVA PAIVA - 101º
ANA CLARA VIANA LIMA - 102º
ENIELLE DONDA FERNANDES DA SILVA - 103º
RODRIGO DE LIMA RODRIGUES - 104º
MARCO AURELIO SILVA - 105º
ANA PAULA ALVARENGA MARTINS - 106º
JOSE ALENCAR LINS DA CUNHA - 107º
BRUNO BARBOSA DA SILVA - 108º
JEAN ISMAEL AGRIPINO FERREIRA DOS SANTOS - 109º
LENAI MARTINS OLIVEIRA - 110º
ISADORA ABDALLA AMORIM - 111º
CELSO RAFAEL DE MELO SILVA - 112º

VICTOR CASTRO DA COSTA - 113º
ROBERTO CARLOS PEREIRA JUNIOR - 114º
PEDRO DELGADO ALVIM DE MELLO - 115º
RODRIGO DE OLIVEIRA TEIXEIRA - 116º
JULIANA LOPES NAVARRO - 117º
MATEUS FELIPPIN DE ALBUQUERQUE - 118º
TARSO CAMPOS ANDREA - 119º
CHARLES HENRIQUE SOUZA DE JESUS - 120º
FAGNER GALVAO FERNANDES - 121º
ANA CLARA DE ALMEIDA BOSSI GUIMARAES - 122º
THIAGO FOGTMAN STEGER - 123º
FERNANDO JOSÉ DE ARAÚJO FRANCA - 124º
MATHEUS MARTINS CAVALARI CARDOSO - 125º
NATHALIA DA CONCEICAO SILVA DIAS - 126º
GABRIEL BOTELHO MERCON - 127º
SALATIEL PEREIRA DE FREITAS - 128º
NATHAN RANIERI SANTOS TEOFILO - 129º
ARIANA ENGELMANN RODRIGUES ARAGAO - 130º
DIEGO BEZERRA BARBOSA - 131º
LUIZ FELIPE ANDRADE PIRES DE SIQUEIRA - 132º
KAREN RAYANE LOPES ALVES - 133º
JAQUELINE ALVES ALENCAR - 134º
RAFAEL DA SILVA LOPES - 135º
CYNTHIA MAGALHAES DA COSTA - 136º
HERBERT FRAGA SOUSA DE OLIVEIRA - 137º
ARTHUR MACHADO GOMES BARBOSA SOUTO - 138º
LUCIANO BECK HALFEN DA PORCIUNCULA - 139º
ADY COUTINHO SOLINO - 140º
JOAO PAULO CARDOSO ZANDONADE - 141º
LISLE MARINA ARAUJO DO NASCIMENTO - 142º
DANTE AKIRA UWAI - 143º
ULISSES ALMEIDA COUTINHO - 144º
FELIPE MILHOMEM RIBEIRO - 145º
PRISCILA ISAIAS DA SILVA - 146º
VANTUYLER BORGES DE MORAIS - 147º
GABRIEL LIMA DE OLIVEIRA - 148º
CLOVIS RODRIGUES PEREIRA NETO - 149º
PAULO HENRIQUE QUEIROZ CAVALCANTE - 150º
BRUNO BESERRA ASSUNCAO - 151º
RAFAEL LUCAS SOUZA - 152º
ANA CAROLINA COTTA - 153º
HENRIQUE ERIK DAMASCENO SILVA - 154º
FABIO CRUZ DOS REIS - 155º
ANDRE LUIS AREIAS DE MORAES - 156º
MARCOS HENRIQUE DE LIMA SOUZA - 157º
TAYRONE TADEU DE FREITAS COELHO - 158º
ALISSON CARDOSO PEREIRA - 159º
AMANDA DE CASTRO BERNARDES - 160º
JOSE RIBAMAR SOUSA DUARTE JUNIOR - 161º
GABRIEL HENRIQUE DE ALMEIDA - 162º
GUILHERME AUGUSTO LANA NONATO - 163º
WILLIANS RIBEIRO DE CAMPOS - 164º
JHONATAN TESTA - 165º
ALINE MACHADO DOS SANTOS - 166º
DAIELE RUANA LIMA DOS SANTOS - 167º
MARCELO CORREA DOS SANTOS - 168º
THAINA CAROLINE ELETO - 169º
CAMILA RODRIGUES CELESTINO - 170º
LUCAS DE SANTANA SILVA - 171º
LEANDRO RAFAEL DO NASCIMENTO SILVA - 172º
SAMUEL COSTA FALCAO - 173º
VANDERLY SALVADOR DE QUEIROZ - 174º
MELISSA XAVIER ARAUJO - 175º
GUSTAVO ALVES FERREIRA - 176º
VINICIUS BELO DUTRA - 177º
THIAGO RORIS DE MATOS - 178º
MAYCON PATRICK DIAS - 179º
JOAO VITOR AFONSO RIBEIRO DE OLIVEIRA - 180º
DALILA VILAS BOAS SOUZA MAGALHAES DA SILVA - 182º
REISON VINICIUS SIQUEIRA CRUZ RODRIGUES - 183º
GABRIELA GOMES GUERRA DE MAGALHAES - 184º
DIEGO BATISTA MORAIS E SILVA - 185º
LUCIELEN MARTINS DA ROCHA - 186º
LUISA VIANA LUNIERE DE AZEVEDO - 187º
BEATRIZ COSTA SOARES - 188º
RAFAEL PORCIUNCULA SALES - 189º
PEDRO HENRIQUE DE ARAUJO SOUZA JUNIOR - 190º
FILIPE ISRAEL AZEVEDO - 191º
ISABELLA SANTOS DA SILVA - 192º
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JULIA SCARPONI PINTO COSTA PEREIRA - 193º
THIAGO FELIX BORGES - 194º
LUCAS CORDEIRO SILVA - 195º
GABRIEL DE CAMPOS SOARES LOPES - 196º
VANESSA BATISTA GONCALVES - 197º
JOSE CARLOS NOGUEIRA FERREIRA - 198º
JOAO VITOR FERNANDES DE OLIVEIRA - 199º
ALESSANDRA GARCIA DINIZ - 200º
ELISA MARIA REISDORFER - 201º
MARKUS TIAGO SONNTAG - 202º
THAIS MANHAES ELEUTERIO - 203º
GABRIELA SOARES DE REZENDE - 204º
GISELLA TEIXEIRA GUIMARAES MOREIRA - 205º
VICTOR HUGO UCHOA TATAGIBA - 206º
LUDIMILLA BATISTA PINHEIRO MARQUES - 207º
IAGO MATTEO CALLERI - 208º
JOUCAFLY ARRUDA SANTOS - 209º
SABRINA ALVES DE OLIVEIRA FILINCOWSKY - 210º
FERNANDA ROCHA VIEIRA - 211º
FLAVIA MARIA ALVES CAETANO - 212º
PABLO ALEXANDRE GOMES E SILVA - 213º
DAVSON BRUNO DA SILVA MELO - 214º
SILAS EDSON MARTINS - 215º
LIVIA CHAVES SAITO - 216º
MATEUS MELO SOUZA - 217º
RAFAEL DA SILVA FARIAS - 218º
FABIO DA SILVA GOMES - 219º
NATHALIA FENNER SALDANHA - 220º
FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA SILVA - 221º
SARA DA SILVA FERNANDES - 222º
FRANKLIN DELANO VARELA AMADOR - 223º
LUIZ GUILHERME ARAUJO DE ANDRADE - 224º
GISLENE FERREIRA BATISTA - 225º
RAFAEL OLIVEIRA RODRIGUES - 226º
LUCAS MOREIRA DA MOTA - 227º
THALITTA RODRIGUES VIANA - 228º
JOAO GUILHERME MARTINS SOARES - 229º
RAYANNE GOBBI DE CARVALHO ZUMPANO - 230º
THAMERA SOARES SOUZA - 231º
JULIA BEUTEL SEMENZATO FERRER - 232º
ADRIANE GODINHO - 233º
MANOEL CARVALHO GONTIJO DOS SANTOS - 234º
RAFAEL PEREIRA NUNES - 235º
ADRIANO MATEUS DE SOUZA CAMPOS - 236º
MARCOS ANDRE SIQUEIRA LIMA - 237º
RENAN MOTTA DA SILVA - 238º
JULIA DE CASTRO FERREIRA - 239º
GIZELE PIRES ARRUDA PEREIRA DA SILVA - 240º
ISRAEL FERREIRA SOARES - 241º
CAIO DE AGUIAR PIRES MOREIRA - 242º
AMANDA DORNELAS DA SILVEIRA - 243º
RAFAEL GONCALVES VALENCA - 244º
LEONARDO BERTUOL GUIMARAES - 245º
RAQUEL SILVA MOREIRA - 246º
SEDRICK PEREIRA DE LIMA JUNIOR - 247º
RAMON DE MEDEIROS BAHIA - 248º
JOAO VICTOR DINIZ CAMPOS DIAS - 249º
DANILO FIALHO SEVERINO - 250º
JULIANE BARBOSA PEREIRA - 251º
NIVALDO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR - 252º
FELIPE ELIAS MENEZES - 253º
FILIPE LIMA RIBEIRO - 254º
BRUNO HAACK DE ARRUDA DUTRA - 255º
ADRIEL SCHUMACHER FERNANDES DA SILVEIRA MARTINS - 256º
DANIELY BONFIM DE SOUSA - 257º
MATHEUS PINHO LINS DE ARAUJO - 258º
FELIPE BRAGA VIANA - 259º
THIAGO GARCIA ROSA ZANANDREA - 260º
YURI SOARES PINHEIRO - 261º
KRISLLAYNE DE OLIVEIRA FERNANDES CALDAS - 262º
JAMILE LOBAO TEIXEIRA - 263º
LEE HARRISON WALL DOS SANTOS - 264º
FABIANA DE OLIVEIRA OZAKA - 265º
ULYSSES DE OLIVEIRA BARBOSA - 266º
DANIELLE MOREIRA CLARINDO - 267º
JOAO BATISTA SOUSA MONTEIRO JUNIOR - 268º
ANDREZA SANTOS DE MESQUITA BOMTEMPO - 269º
LEANDRO ALBERTO DA CRUZ DEMOSTHENES - 270º
ANDERSON CESAR PEREIRA DA SILVA - 271º
DANIEL FONSECA PIMENTEL - 273º
DANIELLY QUINTAS CASCELLI DE AZEVEDO - 274º
JESSICA GOMES DE ALMEIDA MAIA - 275º
EDUARDO VIEIRA DE ARAUJO JUNIOR - 276º
ALLAN CEZAR DE ANDRADE SILVA - 277º
WELERSON FERREIRA ABREU - 278º
ROBERTA LIGIA CAVALCANTI LIMA - 279º

YAN GENARO NAKAMURA - 280º
ISABELA SOARES OLIVEIRA CANCADO FERREIRA - 281º
PEDRO HENRIQUE PARANAGUA DE CASTRO - 282º
ISABELA LUISA ZARDO E SILVA - 284º
HEBERT KLEY LAGEANO DE OLIVEIRA - 285º
BARBARA RANNY DE OLIVEIRA VIEIRA DA SILVA - 286º
RODRIGO CARVALHO ARAUJO - 287º
JONATAS ARYEL DE ARAUJO SILVA - 288º
GABRIEL DE ANDRADE PAIVA - 289º
GABRIEL MAIELLO ITABORAHY COSTA FERREIRA - 290º
JARDEL CAVALCANTE ROLIM - 291º
JONATHAN HENRIQUE WANDERLEY DOS SANTOS - 292º
HELLEN NOLETO PEREIRA COSTA - 293º
SONIA CRISTINA DE OLIVEIRA GUIMARAES - 294º
BARBARA XAVIER CAVALCANTI - 295º
MATEUS PINCHEMEL DE ANDRADE - 296º
LUIZA PINHEIRO ANDRADE VIANA - 297º
DIEGO BECKER GRIEBLER - 298º
ALEXANDRE NEPOMUCENO DA FONSECA MENESES - 299º
AMANDA SOARES DE SOUZA - 300º
MOISES LOIOLA HELDEBERTO - 301º
VITOR MANOEL BORGES FERREIRA - 302º
BRENO VINICIUS DE SOUSA DUARTE - 303º
EDUARDO NOVAKOVSKI MACHADO - 304º
PAULO RAIMUNDO DE PAIVA ARBUES CARNEIRO - 305º
MAIKO ALVES DE CASTRO - 306º
MATEUS HENRIQUES DE CARVALHO - 307º
FELIPE BERGAMASCHI BRETTAS - 308º
ELCINARA DA SILVA TENORIO - 309º
GABRIELA ARAUJO DOS SANTOS MESQUITA - 310º
ADRIANA LUIZA DE OLIVEIRA SILVA - 311º
MIRELLEN MARA MOREIRA - 312º
MARIO LUIZ REBELO MIQUELINO CUNHA - 313º
RODRIGO LIRA SARAIVA - 314º
DOUGLAS DE SOUSA BEZERRA - 315º
ANA PAULA NASCIMENTO DA SILVA ANDRADE - 316º
FRANCISCO JEFFERSON DA SILVA - 317º
BRUNO SOARES SANTOS ARAUJO - 318º
VINICIUS BORGES MIATELO - 319º
LEANDRO BINUEZA DO VALE - 320º
JOAO GABRIEL DE AGUIAR CARVALHO - 321º
ERICA FONTENELES DE SOUZA - 322º
AUGUSTO CESAR LISBOA MARTINS - 323º
JHULY KELLY FERREIRA RODRIGUES - 324º
HUMBERTO ALVES BRITO SOUSA DE MELO - 325º
JOAO VICTOR DOS SANTOS RODRIGUES - 326º
CARLOS HENRIQUE CATRINQUE ANDRADE - 327º
MILENE PRATA DE SOUZA - 328º
RAFAEL SEREJO DE JESUS - 329º
PAULO HENRIQUE MEDEIROS MACEDO - 330º
LUCAS ALVES DE SOUZA - 331º
DAVID WILKER DA SILVA ROMA - 332º
ANTONIO RAFAEL SILVA BRITO - 333º
JADER BATISTA MENDES - 334º
FELIPE DE ALMEIDA CIMAS - 335º
LURIEN GOMES DO CARMO - 336º
GUSTAVO CARRILHO CASTRO - 337º
CAMYLLA SILVA BATISTA - 338º
KAROLLINE AMBROSI TOSTA - 339º
DOMINIQUE HERON DA SILVA LORENZI - 340º
ALEX ALVES MURRAY - 341º
ANA CAROLINA CRONER DE ABREU - 342º
HUGO VITOR ALVES COSTA - 343º
MARCOS HENRIQUE DE ANDRADE - 344º
ISABELA SILVA LARA REIS - 345º
FREDERICO SILVA LOPES AGUIAR - 346º
PHELIPE CORREIA COSTA - 347º
JUAN FRANCISCO NEVES TANAJURA - 348º
RAFAEL LIMA DE SIQUEIRA - 349º
FELIPE TOBIAS COSTA DE ALMEIDA - 350º
CARLOS AUGUSTO BERNARDES RIBEIRO - 351º
GABRIEL HENRIQUE BRAGAGNOLO CHIARADIA - 352º
BRUNO HENRIQUE SANTOS CAVALHO - 353º
JULIO CESAR MARTINS VAZ - 354º
RUDA DE ALMEIDA SILVA - 355º
FILIPE DE OLIVEIRA PEREIRA - 356º
SAVIO PRETO MENEZES - 357º
GABRIELA ARAUJO CORREA - 358º
WARLEY JOSE GIMENES PESSANHA - 359º
RODRIGO ANTONIO VIEIRA RODRIGUES - 360º
CINTHIA BARBOSA DA SILVA - 361º
GUSTAVO NUNES RIBEIRO - 362º
MARILIA GABRIELA DE OLIVEIRA RAMOS - 363º
PEDRO HENRIQUE TAVORA PEREIRA FILHO - 364º
JOAO PAULO PINTO VAN DER VLIET - 365º
YURI GUSTAVO DE SOUZA - 366º
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FABIANA KOFFES MARINHO - 367º
IVANA COLARES MENDES DE ALMEIDA - 368º
RAFAEL FERNANDO MENDONCA DE ALENCAR - 369º
GUILHERME FARIAS PRUX - 370º
LUCAS BALDASSO - 371º
RODRIGO MENESES CABRAL - 372º
FELIPE DOUGLAS SANTOS DA SILVA - 373º
JACKSON DOS SANTOS ANJOS - 374º
ROBERTO DUTRA DA SILVA FILHO - 375º
FELIPE FRANCO DO VALE - 376º
LUCAS LASSI PUGLIA - 377º
BRUNO VINICIUS DE OLIVEIRA ANDRADE - 378º
ALEXANDRE CYRINO DE SOUSA - 379º
JULIANA BEZERRA CARNEIRO - 380º
HEVERLYN DYANNE TELES DE MIRANDA - 381º
PABLO HENRIQUE DA CUNHA SILVA - 382º
VICTOR DE SOUSA PASSOS - 383º
WILLIAM SALES FERREIRA DO CARMO - 384º
VALTER RAFAEL SOUZA MARQUES - 385º
DANIEL BERNARDO DE SOUZA SANTOS - 386º
AUIRIS FERREIRA DA SILVA - 387º
THOMAS LUCIANO ALVES DA SILVA - 388º
BRUNA CAROLINE NASCIMENTO MESSIAS - 389º
GUILHERME LINO SANTOS SANTANA - 390º
ADRIANO AUGUSTO BLISKA - 391º
CAIO CESAR MASCENA LIMA - 392º
CRISTIANE XIMENES DA SILVA - 393º
JOYCE BONFIM PESSOA - 394º
MACELIO PEDROSA VIEIRA - 395º
JORGE HENRIQUE NEVES ALCANTARA JUNIOR - 396º
THIAGO COELHO FERROLHO - 397º
GUSTAVO VERISSIMO GUIMARAES - 398º
LUCAS MOREIRA LIMA - 399º
ELIAS DA COSTA BELINAZO - 400º
BRUNO HEBERT DE ALMEIDA NUNES - 401º
HUGO DE OLIVEIRA ARRUDA BADIN - 402º
FELIPE MARQUES FIGUEIRA BARBOSA - 403º
LETICIA LOPES CAMPOS - 404º
CRISTIAN RAMOS DE OLIVEIRA GRILO - 405º
DIANA NUNES DE OLIVEIRA - 406º
GIOVANNA PEDROZA NUNES DE OLIVEIRA - 407º
YURI ARAUJO COELHO PENNA - 408º
VINICIUS MENDONCA TEIXEIRA - 409º
MARCEL CERQUEIRA DE SOUZA JATOBA - 410º
FRANCIANE CARINA GERIONI - 411º
PEDRO ROCHA DE FREITAS - 412º
DAIANE BRAZ NERI - 413º
SANDI ALVES DE SOUZA PEREIRA - 414º
ELVES JUNIOR MEDINA BRANDAO - 415º
PAULO MENDES FLORENTINO FILHO - 416º
IGOR ROGERIO ARAUJO DE SOUSA - 417º
ARTHUR JORGE LINS MENDONCA - 418º
FILIPE AGUIAR RODRIGUES - 419º
HUMBERTO SOLANO DE FREITAS JUNIOR - 420º
MATEUS MEDEIROS ALVES CAMPOS - 421º
MARCELO SILVA ALVES - 422º
ANDRE LUIZ BARROS ALMEIDA - 423º
JOAO PAULO DE CASTRO CARISIO RIBEIRO - 424º
DIEGO DOS SANTOS TAVARES - 425º
GUSTAVO GONCALO RODRIGUES - 426º
BRUNNO FRANCA DE OLIVEIRA - 427º
CLAUDIO CRISTIAN DE SOUZA CAMPOS - 428º
MARIO SERGIO ALVES ELIAS - 429º
ALYSON SOARES DOS SANTOS - 430º
JUVENIL RODRIGUES DA CRUZ JUNIOR - 431º
DIEGO ALVES DE LIMA - 432º
RAYLDON RIBEIRO DA SILVA - 433º
GABRIEL MORAES DE AQUINO - 434º
EDUARDO AUGUSTO BRANDAO DUARTE - 435º
ISAAC JOHNSON VASCONCELOS ELIAS - 436º
ALEXANDRE RABELO TAVARES - 437º
GUILHERME HENRIQUE SOARES FÉLIX - 438º
PABLO FELIPE DOS SANTOS - 439º
MÁRCIA FERREIRA MORAES - 440º
LEONARDO CARVALHO MEDEIROS - 441º
ALÉXIA GRASSURI BARRETO DE OLIVEIRA DEMORI - 442º
THIAGO BOLELLI COSTA - 443º
ROBERTA ALMEIDA SILVA PEREIRA - 444º
LUCAS NEVES CARDOSO - 445º

WEBERT HUDSON ARAÚJO ALQUIMIM - 446º
PEDRO VÍTOR RESENDE - 447º
MARCIO GADELHA VASCONCELOS - 448º
DENILSON SANTIAGO BARBOSA - 449º
LEONE BRAGA TEIXEIRA - 450º
BEIANY ARAUJO COSTA - 451º
DAVI DANTAS DOMINGOS, 00052-00032348/2024-17 - 452º
LORENNA DE SOUZA NASCIMENTO DO CARMO - 453º
TALITA DA CUNHA SOUSA - 454º
RAFAEL RODRIGUES GOUVEIA - 455º
GABRIELA MARQUES DE MOURA ARRUDA - 456º
JASMINE FRUTUOSO DA SILVA - 457º
FRANCISCO ANDERSON BEZERRA RODRIGUES - 458º
MARISSOL SILVA PONTES - 459º
MARCELO HIPÓLITO DANTAS DE SOUZA - 460º
EDUARDO CAMPOS DE JESUS - 461º
MARCOS PAULO MARTINS LUCIANO - 462º
MAXMYLLER MOURÃO BEZERRA - 463º
MILENA GUIMARÃES OLIVEIRA - 464º
POLLYANA BARROS DA SILVA PACHECO - 465º
LEONARDO CAMARGO DE MOURA LEOCADIO - 466º
LARISSA ALVES DA SILVA - 467º
BRUNA DUTRA DONZELLI - 468º
PEDRO RIBEIRO DORNELAS - 469º
CAMILLA AMARO SANTOS - 470º
VANDERSON WALLACE QUEIROZ DOS SANTOS - 471º
ULISSES ANTÔNIO PEREIRA - 472º
PAULA REGINATTO BAU - 473º
RENAN HIROSHI KUBA - 474º
ROBERTO PEREIRA DA SILVA - 475º
LUAN SOUSA DIAS NOGUEIRA - 476º
GUSTAVO ARAUJO LOPES DA SILVA - 477º
ÂNGELO SÁLVIO MENDONÇA NEGRÃO - 478º
ANANDA DE CÁSSIA DO NASCIMENTO LAURENT ROCCHI - 479º
CAUHÊ LIMA NOGUEIRA - 480º
SERGIO CALDERARO GOMES PINTO JÚNIOR - 481º
MATHEUS LIRA RODRIGUES - 482º
WILQUER COELHO DOS SANTOS - 483º
TAIANE BAPTISTA GONÇALVES DE OLIVEIRA - 484º
THIAGO OLIVEIRA BEDAS - 485º
THIAGO FERNANDES BESERRA - 486º
NATÁLIA SARTORI - 487º
LUCAS VALE ADJAFRE - 489º
LUCAS CAMPOLINA BARBOSA MELO - 490º
ARTHUR GOUVÊA FERNANDES - 491º
GREGORIO FERNANDES PIMENTA DOS ANJOS - 492º
LEONARDO LEANDRO FURQUIM - 493º
ANDERSON CARVALHO LOIOLA - 494º
JAQUELLINE BARROS DE OLIVEIRA RODRIGUES - 495º
JOÃO LUCAS SANTOS FLORES - 496º
PAULO RODRIGUES DE MORAIS JÚNIOR - 497º
LUDIMILA DE OLIVEIRA FÉLIX - 498º
MANUELA MOTA - 499º
LEONARDO ALVES DE OLIVA PASSOS - 500º
LUCAS AUGUSTO BORGES PEREIRA - 501º
LEONARDO MENESES CABRAL - 503º
RAQUEL CARVALHO PEREIRA - 504º
ALICE OZORIO DE ALMEIDA LIMA - 505º
FABIO SOLLER CRUZ DE SOUZA - 506º
GUILHERME HENRIQUE PEREIRA RAMOS - 507º
JULIANO PEREIRA DOS SANTOS ABRAHÃO - 508º
MARIA DO SOCORRO RODRIGUES BARBOSA - 509º
RODRIGO PIRES TEODORO - 510º
ESLEN DE SOUZA ARAUJO - 511º
ELLEN PEREIRA DE NORMANDO - 512º
ÉLICA ROCHA RODRIGUES - 513º
PAULO EDUARDO LAZAR MEYER - 514º
GILVAN CUPERTINO DOS SANTOS - 515º
RICARDO PEDROSA D'AGOSTO - 516º
LUCAS MORAES LEOCÁDIO DE SOUZA - 517º
ANANDA FERNANDES CONSTANTINO - 518º
FERNANDA SCHREIBER - 519º
LEONARDO DE MOURA - 520º
FERNANDA MARTINS ROCHA - 521º
LEONARDO PEREIRA D'ALMEIDA FRANÇA - 522º
LUAN TORRES TOPDJIAN - 523º
ROCK NEY GOMES DOS SANTOS JUNIOR - 524º
DANIELLE PEREIRA GONZALES DA SILVA - 525º
ALAN MOREIRA DA SILVA - 526º
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LEANDRO DA SILVA LIMA - 527º
RENAN HENRIQUE SANTOS PEREIRA - 528º
EUZEBIO ALVARENGA SANTANA - 529º
JEFFERSON BEIJAMIM DO SANTOS - 530º
TÂMARA MIRANDA FERREIRA FIGUEIRÔA - 531º
LUCAS MAGALHÃES PRATES DE LIMA - 532º
ANGELINA SEGRE MELHORANÇA - 533º
ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA BARROS - 534º
WANDERLAN FERNANDES GUEDES FILHO - 535º
ALUAN AUGUSTO DE MELO NEVES - 536º
HENRIQUE MIQUELISSA DALCOMUNI - 537º
LEANDRO FERREIRA DA MATA - 538º
STÉPHANO PRAXEDES MENDONÇA - 539º
MARIANA KOURY VELOSO - 540º
CESAR RODRIGUES DE QUEIROZ MACEDO - 541º
RENATA AUGUSTO VIEIRA - 542º
LAÍS BARRETO DE ARAÚJO - 543º
BRUNO BATISTA SUEHARA - 544º
FÉLIX BARBALHO NEVIA JUNIOR - 545º
MELISA ADRIANA SILVA PIMENTA - 546º
FLÁVIO TOSCANO ALVES - 547º
MARIO HENRIQUE MENEZES SANTOS - 548º
THIAGO VEIGA VIAN - 549º
FERNANDA VIANNA COUTO - 550º
MARCELA DA SILVA DE CARVALHO - 551º
MATHEUS ZUCHELLI COSTA - 552º
RENAN ANDRE DE OLIVEIRA SOARES - 553º
SARAH PAULINO DA SILVA MELO - 554º
MARIANNY ROSA FERNANDES RAMOS - 555º
PEDRO DE PAULA FILHO - 556º
BERNARDO MOREIRA PINTO - 557º
Candidatos que se declararam negros
TURMA 1
LUIS FELIPE DE OLIVEIRA DOURADO - 108º
TURMA 2
CLAYTON ROSA - 84º
THALES JUNIOR MOREIRA DA SILVA - 85º
RENE RODRIGUES FERREIRA BATISTA DOS SANTOS - 86º
DANIEL ALVES PEREIRA - 87º
FABIULA SOUSA TITO - 88º
LUIS FERNANDO ALVES DA SILVA - 89º
THIAGO PEREIRA GOMES - 90º
ALEXANDRE MARTINS BARBOSA - 91º
JESSYCA LENNE RAMOS CHAGAS - 92º
RODRIGO CARNEIRO DE MELO - 93º
ANANDA RAMAIANA BARBOSA DA GAMA - 94º
JOAO HEVERTON DE JESUS NUNES - 95º
ARISTIDES DOS REIS PEREIRA - 96º
SAMARA COSTA DE SOUSA - 97º
RAYAN LUCAS MARANHAO DE SOUSA - 98º
EDNEI DA CONCEICAO SOUSA - 100º
IRENE TEIXEIRA DOS SANTOS - 101º
GABRIELA FARIAS DE SOUZA - 102º
JOAO PEDRO DE OLIVEIRA ALVES DE CASTRO - 103º
JEMISSON ROCHA DOS SANTOS - 104º
FILIPE RHAONY ARAUJO DE SIQUEIRA DANTAS - 105º
AYLANA PATRICIA RODRIGUES COSTA - 106º
JONAS COSTA DAVID - 107º
VITOR RODRIGUES SILVA DE SOUZA - 108º
JEMERSON DE CARVALHO SILVA - 109º
DANILLO CORDEIRO DOS SANTOS DE SANTANA - 110º
DEIVID BARBOSA DOS SANTOS - 111º
LANAIRA RODRIGUES DA SILVA - 112º
DIEGO MAYER VIANA ROCHA - 113º
MARCOS ALEXANDRE SPERANDIO SABINO - 114º
EMERSON VIEIRA DOS SANTOS - 115º
TURMA 3
RAYSSON NOGUEIRA DOS SANTOS - 1º
JEAN CARLOS SILVA MEDEIROS - 2º
WILLIAN DOUGLAS DE SOUSA COELHO - 3º
TIAGO LIMA PARAIZO - 4º
PEDRO HENRIQUE MOTA DE AZEVEDO - 6º
CARLOS RAFAEL BESSA DA SILVA - 7º
SAULO YURI OLIVEIRA SANTOS - 8º
REBECA LIMA OLIVEIRA - 9º
SUZANA MARQUES BRANDAO SANTOS - 10º
RENATO MELO DOS SANTOS - 11º
GUILHERME HENRIQUE RODRIGUES RABELO - 12º
THAYRINE DOS SANTOS FAGUNDES - 14º

YASMIN DA FONSECA SANTOS - 15º

THIAGO SANTOS DE SOUSA - 16º

GERALDO MATIAS JUNIOR - 17º

RAPHAEL OLIVEIRA DOS SANTOS - 18º

GREICY KELLY PEREIRA DE SOUZA - 19º

IBANEIS ROCHA

RETIFICAÇÃO

No Decreto de 03 de junho de 2024, publicado no DODF nº 104, de 04 de junho de 2024,

página 22, no ato que tornou sem efeito a nomeação contida no Decreto de 03 de junho de

2024, da candidata BEATRIZ CARVALHO CUNHA, classificação 98ª, ao Cargo de

MÉDICO - PEDIATRIA, da Ampla Concorrência, ONDE SE LÊ: "em decorrência do não

comparecimento para tomar posse em tempo hábil", LEIA-SE: "em decorrência de

solicitação de reposicionamento na lista de classificação".

IBANEIS ROCHA

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
E ECONOMIA CRIATIVA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 784, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2025

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE

ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso

das atribuições que lhe confere a Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada no

DODF n° 165, de 30 de agosto de 2019, página 13 e o Decreto nº 32.587, de 13 de

dezembro de 2010, resolve:

Art. 1º Designar os servidores PEDRO PAULO SOUSA DE CASTRO - Matrícula nº

1724794-2, RODOLFO DE BRITO FERREIRA - Matrícula nº 255007-5, CARLOS

LEANDRO DE OLIVEIRA - Matrícula nº 0247149-3 e WELLINGTON DIAS DOS

SANTOS – Matrícula nº 1725644-5, na qualidade de Fiscais, para acompanhamento da

contratação artística direta da dupla "ISRAEL E RODOLFFO", que se apresentará dentro

da programação do projeto "CELEBRA DF 2026", no dia 31 de dezembro de 2025, às

20h00, com 1h30 de duração, na Esplanada dos Ministérios, em Brasília - DF, no âmbito do

Processo SEI nº 00150-00018251/2025-84.

Art. 2º Compete aos servidores designados o acompanhamento e fiscalização da execução

dos serviços referida no art. 1º em todas as suas fases, nos termos do Art. 117 da Lei nº

14.133, de 1º de abril de 2021, combinando com artigo 41, parágrafo 5º, do Decreto nº

32.598, de 15 de dezembro de 2010.

Art. 3º Na eventual ocorrência de ausências ou impedimentos legais dos servidores

designados, a Chefia Imediata responderá pelo acompanhamento da presente prestação

de serviços.

Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA PEDROSO

SEÇÃO III

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
E ECONOMIA CRIATIVA

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate

à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

PROCESSO: 00150-00018251/2025-84. INTERESSADO: Secretaria de Estado de Cultura

e Economia Criativa do Distrito Federal. RATIFICO, nos termos do artigo 74 da Lei nº

14.133, de 1º de abril de 2021, para adquirir a eficácia necessária, a inexigibilidade de

licitação, conforme inciso II, da mencionada lei, referente a contratação artística da dupla

consagrada ISRAEL E RODOLFO, para se apresentar dentro da programação do projeto

"CELEBRA DF 2026" a ser realizado no dia no dia 31 de dezembro de 2025, na Esplanada

dos Ministérios, em Brasília - DF, nos termos da Lei Complementar nº 934/2017, da Lei nº

14.133/2021, do Decreto Distrital nº 38.933/2018, da Portaria nº 262 de 05/12/2022 e da

Portaria nº 64 de 04/04/2023, consoante especifica o Projeto Básico -

SECEC/SDDC/CPMPE (190644222) aprovado mediante o Despacho , o Documento de

Formalização de Demanda - DFD - SECEC/SDDC/CPMPE (190644272), o Mapa de Riscos

- SECEC/SDDC/CPMPE (190706504), o Estudo Técnico Preliminar - ETP (190704407), o

Termos de Correção de Documentos (190719723 e), bem como a Declaração de

Disponibilidade Orçamentária do Subsecretário de Administração Geral (190708680),que

apresenta a adequação fiscal para execução do serviço no valor de R$ 700.000,00

(setecentos mil reais). Publique-se e encaminhe-se a Subsecretaria de Administração Geral,

para os fins pertinentes. CLÁUDIO ABRANTES, Secretário de Estado.
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